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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão d 
Apoio si Licitação para execução d 
Pregão nas formas Presencial 

A 

Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no usJ 
de suas atribuições legais, 

Art.  1° Nomear a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim ci? 
contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial 
Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.  

Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Sziman  ski Carotin  
Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 
Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 
bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paran 
aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 

RESOLVE 

NIL Jame!: 0  
Drat:IL  I  Aa  r  -{)  

W-Oke Ort.V?  

Av. Pedro Mato Par/got de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capaneina 

Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
29 dia(s) do mês de setembro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Luciana Zanon  
PARA:  Americo Bellé  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização p 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS NOS PERF 

DE PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, PARA ATENDER SERVIDORES 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

PREÇO. 

0 valor máximo para o item foi definido através do preço médio obtido entre os 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao 

Termo de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 12.993,57(Doze Iv1il, 

Novecentos e Noventa e Três Reais e Cinqüenta e Sete Centavos). 

Respeitosamente,  

a 

A 

E 

000 
.131: 
.hr 

Luc anon  
Secretária  Muni p. de  Administração  

00,
11)

, 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGA0 INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Administração (órgão gerenciador) 
1.2. Todos os órgãos da Administração Direta. 

2. OBJETO 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS NOS PERFIS 

DE PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, PARA ATENDER SERVIDORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO, objeto, para 
aquisição parcelada, observadas as características e demais condições definidas neste edital 
e seus anexos. 

• RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Luciana Zanon. 

JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. 0 certificado Digital é um documento eletrônico expedido por uma Autoridade Certificado a 

que funciona basicamente como uma carteira de identidade eletrônica e que possibilita a tro a 
segura de informações entre duas partes, com garantia da identidade do emissor, integrida e 
da mensagem e confidencialidade. 0 processo de certificação digital utiliza procediment s 
lógicos e matemáticos bastante complexos para assegurar confidencialidade, integridade d s 
informações e confirmação de autoria. 

4.2. Um certificado digital contém os dados de seu titular, como nome, CPF, data de nascimento, 
chave pública, nome e assinatura da Autoridade Certificadora que o emitiu. Diversos tipos de 
documentos podem ser assinados e enviados com certificado digital. A tecnologia também 
possibilita acesso a sistemas governamentais, empresariais e judiciários. 

4.3. Considerando que esta Prefeitura utiliza o sitio do Governo Federal compras governament- s 
para realização de suas licitações, na forma Eletrônica, é imprescindível a aquisição d s 
certificados digitais para que a equipe de contratação da Prefeitura, Prefeito e dem- s 
Secretarias possam realizar as operações de sua competência, como por exemplo, oper r 
licitações, homologar, ratificar, deliberar, decidir recursos, assinar documentos oficiais, ent e 
outros. 

4.4. Com a implantação do processo administrativo eletrônico e do processo judicial eletrônico i a 
uma demanda crescente na produção de documentação eletrônica, a qual requer assinatu a 
digital. Para tanto, se faz necessária a aquisição de certificados digitais E-CPF e E-CNPJ q e 
possibilitam a realização de operações em documentos virtuais com a mesma validade jurídi a 
que em documentos fisicos. Também, são crescentes as demandas para ampliação d s 
mecanismos de segurança de acesso às informações desses sistemas, através de criptogra ila 

dos dados. Para isso, o uso de certificado digital de servidor se faz necessário para divers 's 
serviços que já se encontram em produção e que teriam mais segurança nas transações p r 
criptografia. Os certificados são utilizados para garantir autenticidade e confidencialidade d s 
informações eletrônicas. 

4.5. Com o aumento do uso da  Internet  para diversos fins, tornou-se imprescindível a criação e 
meios que possibilitem a comunicação entre dois pontos, por meio da rede, com utilização s e 
recursos de segurança que incrementem a confiabilidade e autenticidade. Eles permitem q e 
aplicativos cliente/ servidor possam trocar informações com segurança, garantindo a 
confidencialidade do conteúdo que trafega na  Internet.  
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4.6. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços com 

fornecedores das empresas: TREVISAN CONTABILIDADE CNPJ 39.694.159/0001-99, 

CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL CNPJ 01.554.285/0001-75, também foram utilizados  

sites  de Domínio Livre e Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br) onde foi utilizado o 

critério de prego médio entre os três orçamentos solicitados à empresas especializadas na  

area  certificados digitais. 

5.DEFINI AO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/s 
ervigo 

Nome do produto/serviço 

, ___ - 

Quant 
idade 

Unidade Prego 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 63854 CERTIFICADO DO TIPO Al PESSOA FÍSICA 
- PADRÃO E-CPF, SEM DISPOSITIVO  
TOKEN.  

60,00  UN  169,30 10.158,00 

2 63855 CERTIFICADO DO TIPO Al PESSOA 
JURÍDICA - PADRÃO E-CNPJ, SEM 
DISPOSITIVO  TOKEN.  

1,00  UN  245,97 245,97 

3 63856 CERTIFICADO DO TIPO A3 PESSOA FÍSICA 
- PADRÃO E-CPF, COM DISPOSITIVO  
TOKEN.  

6,00  UN  431,60 2.589,60 

TOTAL 12.993,57 

6.CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE ENTREGA DOS SERVIÇOS. 

6.5.A empresa vencedora do certame deverá realizar o serviço de implantação da assinatura do 

certificado digital e fazer a liberação para o uso em até 05  (cinco) dias corridos após a 

solicitação formal do Departamento Contábil e Financeiro do Município de Capanema,  a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente A. elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.6.0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante, 

b) descrição dos produtos e serviços que serão objeto de compra desse certame; 

c) local e onde será instalado o  software;  

d) prazo final para efetivação do  software;  

e) quantidades, medidas e especificações dos produtos desse certame, 

I) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição dos produtos; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.7. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho. 

6.8. Passado o prazo de instalação, cabe ao fiscal do contrato fiscalizar a devida instalação do  
software  e da solução de acesso remoto. 

6.9. Quando a assinatura digital estiver em uso, deverá ser informado ao fiscal da contratação, o 

qual verificará se serviços prestados e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando se os serviços foram realizados, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 

6.10. Juntamente com a efetivação dos serviços, ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a 

CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

6.11. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 

por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
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6, a verificação da compatibilidade dos serviços realizados com as especificações do Termo de 

Referência e da solicitação mencionada no subitem 6.2, para fins de recebimento definitivo. 

6.12. As solicitações mencionadas no subitem 6.2. deverão ser carimbadas e assinadas pe 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços realizados, 
quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da 

Secretaria solicitante. 
6.13. Para o recebimento definitivo, a Comissão realizará inspeção minuciosa dos serviços prestado , 

por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregad s 

pela solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação dos servig s 

realizados e constatar e relacionar a quantidade dos serviços realizados a que vier ser recusad 

6.14. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo e 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pe a 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas ou os serviços quer deverão s r 
refeitos, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empre a 

contratada. 

6.15. Caso a Comissão verifique que existe alguma incompatibilidade na prestação de serviço 
emitir-se-á uma NOTIFICAÇÃO a empresa CONTRATADA, a fim de que os  problem  s 

encontrados sejam resolvidos. 
6.15.1. A notificação poderá ser encaminhada para a CONTRATADA via  e-mail.  

6.16. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputa 
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do praz , 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores a. exaustão do  pr  o 

e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal o 
Departamento de Compras do Município. 

6.17. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, d s 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força d s 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

6.18. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos despe 
edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitire 

6.19. As notas fiscais dos produtos ou da prestação de serviços entregues de forma parcial 4o 
solicitado na forma do subitem 10.2, somente serão enviadas para liquidação e posteriormen e 
para pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

7. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS CERTIFICADOS 
7.5. 0 serviço de aquisição de certificação digital poderá ser realizado presencialmente ou 

remotamente conforme descrição abaixo: 
7.5.1. Presencialmente: a empresa vencedora deverá executar o serviço de certificação d s 

servidores no Município de Capanema, endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot Ie 
Souza, 1080, Centro, CEP: 85.760-000. Deverá ser encaminhado juntamente comi o 
requerimento assinado pelo secretário responsável, a documentação do servidor que 

fará o registro do Certificado Digital. 

7.5.1.1. Caso a vencedora possua endereço neste Município, os servidores poderão ser deslocar afré 
as dependências dela a fim de realizar seu registro de Certificação Digital. 

7.5.2. Remotamente: a empresa vencedora deverá marcar horário comercial compatível cojm  

horário disponível do servidor para fazer a identificação via videoconferência. Deve a 
ser encaminhado juntamente com o requerimento assinado pelo secretáltio 
responsável, a documentação do servidor que fará o registro do Certificado Digital 

7.5.3. Os  tokens  deverão ser enviados via correios para o endereço: Av.  Gov.  Pedro Viri to 

Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP: 85.760-000, sob responsabilidade do Sr. Pedro 

Augusto Santana. 
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8.5. Certificados digitais e-CPF tipo A3: 
8.5.1. Cadeia de certificação AC-JUS; 
8.5.2. Emitidos por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), e compatível com a AC-JUS; 
8.5.3. Validade de 03 (três) anos, contados da data de emissão; 

8.6. 0  token  criptográfico deverá ser totalmente compatível com as especificações do certificado 
digital do tipo A3, e deverá: 
8.6.1. Ser capaz de armazenar certificados, chaves e cadeias de certificados aderentes às 

normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 
8.6.2. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A versão 2.0 (ou superior compatível 

com 2.0); 
8.6.3. Permitir conexão direta na porta USB, sem necessidade de interface intermediária 

para leitura; 
8.6.4. Seguir as regras estabelecidas para o nível 3 (ou superior) de segurança do padrão 

FIPS 140-2 e ser aderente às demais normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 

8.6.5. Possuir capacidade de armazenamento de certificados e chaves privadas de, no 
mínimo, 64  Kbytes;  

8.6.6. Ter suporte à tecnologia de chaves pública/privada (PKI), com geração  on-board  do 

par de chaves  RSA  de, no mínimo, 2048  bits;  

8.6.7. Possuir carcaça resistente à água e A. violação; 
8.6.8. Permitir sua utilização sem a necessidade de instalação de  software  cliente em 

equipamentos com o sistema operacional  Windows  2008 R2 e  Windows  7 e 10; 

8.6.9. Permitir criação de senha de acesso ao dispositivo de, no mínimo, 6 (seis) caracteres; 

8.6.10. Permitir geração de chaves, protegidas por PINs  (Personal Identification Number),  

compostos por caracteres alfanuméricos; 

8.6.11. Permitir inicialização e reinicialização do  token  mediante a utilização de PUK  (Pin 

Unlock Key);  
8.6.12. Suportar, pelo menos, os seguintes navegadores:  Microsoft Internet Explorer  (versão 

7.0 e superiores) e Firefox (versão 3.0 e superiores); 

8.6.13. Implementar troca obrigatória da senha padrão no primeiro acesso; 
8.6.14. Bloquear o dispositivo por questões de segurança, contra-ataques de adivinhação do 

PIN/PUK, após o máximo de 10 (dez) tentativas, sendo 5 (cinco) referentes à senha  

PIN  e outras 5 (cinco) à senha PUK. 
8.7. 0  software  de gerenciamento do dispositivo deverá estar no idioma português do Brasil e deve 

permitir: 
8.7.1. Gerenciamento do dispositivo; 
8.7.2. Exportação de certificados armazenados no dispositivo; 
8.7.3. Importação de certificados em formato PKCS#7 para área de armazenamento do 

dispositivo, de acordo com a  RFC  2315; 
8.7.4. Importação de certificados em formato PKCS#12 para área de armazenamento do 

dispositivo; 
8.7.5. Visualização de certificados armazenados no dispositivo; 
8.7.6. Reutilização de dispositivos bloqueados, por meio de remoção total dos dados 

armazenados e geração de nova senha de acesso; 
8.7.7. Remoção de chaves e outros dados contidos no dispositivo após autenticação do 

titular. 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.5. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de pregos, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de pregos, 

e) Apresentar a proposta definitiva de pregos e não apresentar a documentação e 

habilitação; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inideineo, 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

9.6. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o vai r 

estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e s 

consequências da conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a 

gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas previst s 
em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

9.7. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, e 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumi co 

injustificadamente. 
9.8. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condigõ s 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, e 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.9. As sanções administrativas estão previstas nesse documento de Termo de Referência, na Ata 
de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato. 

9.10. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 4e 
Referência, na Ata de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato serão observadas  EH  
seguintes regras básicas: 
9.10.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.10.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos servig s 

em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição e 
; 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos servig s 
em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição e 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 
c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação d s 

serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição e 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo 
aplicação da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto i a 

requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condig o 

deste Edital, da Ata de Registro de Pregos, do Termo do Contrato ou de Termo 
Referência, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro a 

reincidência; 
multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação previsto a 
totalidade dos produtos licitados neste Edital, no caso de extinção/cancelamento a 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 857604 00 
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contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação previsto na 
totalidade dos produtos licitados neste Edital, quando configurada a inexecução total 
do fornecimento/ prestação. 

9.10.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública será aplicada por prazo não superior a 
02 (dois) anos. 

9.10.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

9.11. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

9.12. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
9.13. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 
9.14. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

9.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

9.16. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

9.17. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
9.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
9.19. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

10.5. A Contratada obriga-se a: 
a) prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 6.2 deste instrumento; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de prestação de serviços previamente agendado pela Administração 

Municipal, conforme item 6.2; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal correspondendo ao valor do 
produtos ou serviços prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes aos produtos 

do presente contrato; 
I) comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

g) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços; 

i) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com  transport  , 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veiculo 

para a prestação de serviços. 
10.6. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
10.6.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

10.6.2. 0 recebimento provisório ou definitivo dos produtos não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

10.6.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes dos fornecimento 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

8.078/1990). 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.5. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos/ servig s 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins  die  

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 
12.5. 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

13. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 
13.5. 0 Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Pedro 

Augusto Santana. 

14. OUTRAS INFORMAÇÕES 
14.5. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

14.6. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a do 
Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 

referência 
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14.7. As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Administração, (46) 
35521321 com a Sra Luciana Zanon, ou pelo  e-mail  adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) do 

mês de setembro de 2022. 

Luci a  non  
Secretária Municipal de Administração 
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ORÇAMENTO 

o 
o 

o  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS NOS PERFIS DE PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, PARA ATENDER SERVIDORES DA ADMINETRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 06 MESES.  
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Site  de pesquisa 
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Banco de Preços Prego Médio 
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459,90 431,60 

Item Código Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Prey)  

máximo 

Preço máximo 

total 

1 
CERTIFICADO DO TIPO Al PESSOA FÍSICA — PADRÃO e-

CPF, SEM DISPOSITIVO  TOKEN.  
60,00  UN  169,30 10.158,00 

2 
CERTIFICADO DO TIPO Al PESSOA JURÍDICA — PADRÃO e-

CNPJ, SEM DISPOSITIVO  TOKEN.  
1,00  UN  245,97 245,97 

3 
CERTIFICADO DO TIPO A3 PESSOA FÍSICA — PADRÃO e-

CPF, COM DISPOSITIVO  TOKEN.  
6,00  UN  431,60 2.589,60 

Valor Total Estimado: R$ 12.993,57 

LUCIANA Assinado de forma 
digital por LUCIANA 

ZANON:01607 ZAN0N01607077906 
Dados: 202209.68 

077906 15-30-07-0390 

DATA: 08/09/2022 

LUCIANA ZANON 

RESPONSÁVEL PELA PLANILHA DE PREÇOS 



adm@capanema.pr.gov.br  adm@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

adm@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 6 de setembro de 2022 11:30 

'contabil04@blume.com.be  

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITALxIsx  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@ma115e1ver2.softsul.net>  

terça-feira,  6 de  setembro  de 2022 11:30 

adm@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt  Anexo sem titulo  00115.txt 

Bom dia, 

O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL. 

Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 

Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  

Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 

Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Grata 

la? 
Nez.g.# 

Luciana Zanon  
Secretária  Municipal de  Administração.  

Dec. 6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

The original message was received at The, 6 Sep 2022 11:29:53 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  (187.60.213.2381 (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
<contabil04@b1ume.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <contabil04®blume.com.br>... relayed; expect no 
further notifications 



adm@capanema.pr.gov.br adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

adm@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 6 de setembro de 2022 11:36 
'comercial@certisign.com.be  

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 
ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITALxIsx  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

postmaster@certisign.com.br  

terça-feira, 6 de setembro de 2022 11:36 
adm@capanema.pr.gov.br  

Entregue: SOUCITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 
detailsixt Anexo sem titulo 00091.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

comercialftcertisign.com.br   

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

Bom dia, 

0 Municipio de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL. 

Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 

Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  

Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 

Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 

Qualquer dúvida, estamos a disposição. 

Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Boa tarde 
Confirmo recebimento. 
Grata 

adrn@capanema.pr.gov.br  
terça-feira, 6 de setembro de 2022 16:55 
'Comercial vendas' 
RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

 

 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

De: Comercial vendas <comercial@certisign.com.br> 
Enviada em: terça-feira, 6 de setembro de 2022 16:06 
Para: adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

Boa tarde, 

Segue proposta como solicitado. Estando de acordo peço que nos retorne com o termo de aceite 
preenchido. 

AU, 

Luana Diniz 

Consultor de  Vendas  

comercial@certisign.com.br  

Tel. +55 114020-2430 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

De: Comercial vendas <comercial@certisign.com.br> 
Enviada em: terça-feira, 6 de setembro de 2022 11:46 
Para: adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

Bom dia, 

Me informa o CNPJ para que eu possa gerar a proposta. 

AU, 

Luana Diniz 

Consultor de  Vendas  

comercialPcertisign.com.br  

Tel. +55 114020-2430 

De: admPcapanema.pr.gov.br  <adm@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 6 de setembro de 2022 11:36 
Para: Comercial vendas <comercial@certisign.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

Bom dia, 
O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL. 
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

'640 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/ 2021 

De: adm@capanema.pr.gov.br  <adm@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 6 de setembro de 2022 13:16 
Para: Comercial vendas <comercial@certisign.com.br> 
Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

Boa tarde 
Sim, CNPJ 75.972.760/0001-60. 
Fico no aguardo. 
Grata 

C:74 

2 



(46) 3552-1321 (46) 99914-0535  

Aviso: Esta mensagem, anexos e dados pessoais, é reservada e o seu uso e divulgação é proibido sem autorização 

prévia da Certisign. 0 remetente utiliza o  e-mail  para seu trabalho eximindo a Certisign de responsabilidade por ma 

utilização. Em caso de recebimento por engano, favor eliminá-lo sem tomar qualquer outra ação.  Warning: This 

message, attachments and personal  data is  reserved and its  use  and disclosure  is  prohibited without  Certisign's prior  

authorization. The sender  uses  the e-mail  for  its work, exempting  Certisign  from liability  for  misuse.  In case  of 

receipt by mistake, please delete it without taking any further action.  Advertencia: Este mensaje, los archivos 

adjuntos y los datos personales  son  reservados y su uso y divulgación estão prohibidos  sin la  autorización previa de 

Certisign. El remitente utiliza  el  correo electrónico para su trabajo eximiendo a Certisign de  la  responsabilidad por  el  

uso indebido.  En  caso de recibirlo por error, por favor, elimineio  sin  tomar ninguna otra medida. 

Aviso: Esta mensagem, anexos e dados pessoais, é reservada e o seu uso e divulgação é proibido sem autorização 

prévia da Certisign. 0 remetente utiliza o  e-mail  para seu trabalho eximindo a Certisign de responsabilidade por ma 

utilização. Em caso de recebimento por engano, favor eliminá-lo sem tomar qualquer outra ação.  Warning: This 

message, attachments and personal  data is  reserved and its  use  and disclosure  is  prohibited without  Certisign's prior  

authorization. The sender  uses  the e-mail  for  its work, exempting  Certisign  from liability  for  misuse.  In case  of 

receipt by mistake, please delete it without taking any further action.  Advertencia: Este mensaje, los archivos 

adjuntos y los datos personales  son  reservados y su uso y divulgación estan prohibidos  sin la  autorización previa de 

Certisign. El remitente utiliza  el  correo electrónico para su trabajo eximiendo a Certisign de  la  responsabilidad por  el  

uso indebido.  En  caso de recibirlo por error, por favor, eliminelo  sin  tomar ninguna otra medida. 

Aviso: Esta mensagem, anexos e dados pessoais, é reservada e o seu uso e divulgação é proibido sem autorização 

prévia da Certisign. 0 remetente utiliza o  e-mail  para seu trabalho eximindo a Certisign de responsabilidade por ma 

utilização. Em caso de recebimento por engano, favor eliminá-lo sem tomar qualquer outra ação.  Warning: This 

message, attachments and personal  data is  reserved and its  use  and disclosure  is  prohibited without  Certisign's prior  

authorization. The sender  uses  the e-mail  for  its work, exempting  Certisign  from liability  for  misuse.  In case  of 

receipt by mistake, please delete it without taking any further action.  Advertencia: Este mensaje, los archivos 

adjuntos y los datos personales  son  reservados y su uso y divulgación estan prohibidos  sin la  autorización previa de 

Certisign. El remitente utiliza  el  correo electrónico para su trabajo eximiendo a Certisign de  la  responsabilidad porei 

uso indebido.  En  caso de recibirlo por error, por favor, elimineio  sin  tomar ninguna otra medida. 

Aviso: Esta mensagem, anexos e dados pessoais, é reservada e o seu uso e divulgação é proibido sem autorização 

prévia da Certisign. 0 remetente utiliza o  e-mail  para seu trabalho eximindo a Certisign de responsabilidade por ma 

utilização. Em caso de recebimento por engano, favor eliminá-lo sem tomar qualquer outra ação.  Warning: This 

message, attachments and personal  data is  reserved and its  use  and disclosure  is  prohibited without  Certisign's prior  

authorization. The sender  uses  the e-mail  for  its work, exempting  Certisign  from liability  for  misuse.  In case  of 

receipt by mistake, please delete it without taking any further action.  Advertencia: Este mensaje, los archivos 

adjuntos y los datos personales  son  reservados y su uso y divulgación estan prohibidos  sin la  autorización previa de 

Certisign. El remitente utiliza  el  correo electrónico para su trabajo eximiendo a Certisign de  la  responsabilidad por  el  

uso indebido.  En  caso de recibirlo por error, por favor, eliminelo  sin  tomar ninguna otra medida.  

adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

adm@capanema.pr.gov.br  
terça-feira, 6 de setembro de 202211:35 
'contato@corp.sanintemetcom.  

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 
ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITALxisx 

Bom dia, 

O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL. 

Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 

Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  

Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 

Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Grata 

%If 
4t4e-0.0.  

Luciana Zanon  
Secretária  Municipal de  Administração.  

Dec. 6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 



adm@capanema.pr.gov.br  adm@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

De: 

Enviado em: 

Paia: 

Assunto: 

Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net>  

terça-feira,  6 de  setembro  de 2022 11:35 

adm@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txb  Anexo sem titulo  00103.txt  

adm@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 6 de setembro de 2022 13:16 

'Camila Dglioumini' 

RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

The original message was received at The, 6 Sep 2022 11:35:07 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampemet.com.br  1187.60.213.2381 (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  
<contato@corp.saninternet.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <contato®corp.sanintemet.com>... relayed; expect no 
further notifications  

Boa tarde 
Agradeço o retorno 

444.40,  
Luciana Zanon 

Secretária Municipal de Administração.  
Dec.  6.930/2021 

(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

De: Camila Dglioumini <camila.dglioumini@corp.saninternet.com> 

Enviada em: terça-feira, 6 de setembro de 2022 11:41 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

Bom dia, 

a SAN não trabalha com esses tipos de certificados. 

Au 

Em 06/09/2022 11:35, adm@capanema.pr.gov.br  escreveu: 

Bom dia, 

O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO 
DIGITAL. 

Para isto, pego a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E 
CARIMBAR ou ainda ASSINATURA DIGITAL. 

Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  

Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 

Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos 
descritos abaixo. 

Qualquer dúvida, estamos A. disposição. 



Grata 

adm@capanema.pr.gov.br  

Luciana Zanon 

Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 

(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

Atenciosamente. 
Camila Dglioumini 
WhatsApp: (11)4862-0031 
SAN  Internet  - https://www.saninternet.com/ 

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 6 de setembro de 2022 11:35 

Para: 'Easy Tern'  

Assunto: SOUCITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

Anexos: ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITALxIsx 

Bom dia, 

O Municipio de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL. 

Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 

Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  

Favor observar atentamente o descritivo e demais caracteristicas do orçamento. 

Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

2 

• 



De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsulnet>  

terça-feira.  6 de  setembro  de 2022 11:35 

adm@capanema.pr.gov.br  

Returned mail: see transcript for details 

detailstxt ENC:  SOLICITAÇÃO  DE  ORÇAMENTO CERTIFICADO  DIGITAL (36,0 

KB) 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Bom dia, 

adm@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 6 de setembro de 2022 11:37 

licitacoes@rpcd.com.be  

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITALxIsx 

adm@capanema.pr.gov.br  adm@capanema.pr.gov.br  

The original message was received at The, 6 Sep 2022 11:34:41 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had permanent fatal errors  <easy@easytem.com.br> 
(reason: 550 Host unknown) 

Transcript of session follows  
550 5.1.2 <easy@easytem.com.br>... Host unknown (Name server: easytem.com.br:  host not 
found) 

O Municipio de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL. 

Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 

Se possivel retornar o mesmo por  e-mail.  

Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 

Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Grata  

Ito 
Luciana Zanon 

Secretária Municipal de Administração.  
Dec.  6.930/2021 

(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

1•7",7.7) 

00 



--- 

Olá,  Unknown.  
0  ticket Ng  20220906000023 (SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL) foi atualizado pelo agente. 

Atendente 6 08/09/2022 10:44 (UTC-03:00 Horário de  Brasilia  (São Paulo)) 2 

Olá Prezados, 

adm@capanema.pr.gov.br  

  

adm@capanema.pr.gov.br  

 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsulnet>  
terça-feira,  6 de  setembro  de 2022 11:37 

adm@capanema.pr.gov.br  
Return receipt 
detailsixt  Anexo sem titulo  00079.txt 

 

De: 
Enviado em: 
Para:  
Cc  
Assunto: 
Anexos: 

Licitações <licitacoes@rpcd.movidesk.com> 
quinta-feira, 8 de setembro de 2022 10:44 
adm@capanema.pr.gov.br  
licitacoes@soluti.com.br, licitacoes@rpcd.com.br  
Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 
ORCAMENTO CERTIFICADO DIGITALxIsx 

The original message was received at Tue, 6 Sep 2022 11:37:06 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
<ficitacoes@rpcd.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <ficitacoes@rpcd.com.br>... relayed; expect no further 

notifications 

Neste momento não estamos realizando propostas comerciais para venda de certificado 

digital direcionados à órgãos públicos, somente adesão as nossas atas de registro de 

preço. 

Todavia, encaminharemos sua solicitação para outra empresa sendo ela AC - Autoridade 

Certificadora da mesma linha de fornecimento para atender a demanda do orçamento 

conforme solicitado. 

Dados da empresa: 

SOLUTI - Soluções em negócios inteligentes  

E-mail:  licitacoes@soluti.com.br  

Telefone: (62) 3412 0220 

Agradecemos a preferencia, e nos colocamos a disposição para sanar quaisquer dúvidas ou 

fornecer maiores informações. 

Atenciosamente, 



A Tr'  Unknown 06/09/2022 11:40 (UTC-03:00  Horário  de Brasilia  (São  Paulo)) 1 

E-mail de: Unknown <adm@capanema.pr.gov.br>  para: Licitações  <licitacoes@rpcd.movidesk.com> em: 
06/09/2022 11:37 
Cc: licitacoes@rpcd.com.br  

Bom dia, 
O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL. 
Para isto, peco a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E 
CARIMBAR ou ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais caracteristicas do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos a disposipao. 
Grata 

A 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

Se precisar acrescentar mais detalhes ao seu  ticket,  fique a vontade para responder esse  e-mail  ou acesse: 
http://mcd.movidesk.com/Ticket/Edit/16165?token=11CBC2D4SA75EEDF267CE89B4F93921C8CEC7FEA40410918  
Cordialmente, 
Central de atendimento 
AR  RP  CERTIFICACAO DIGITAL EIREU 

Este  email  foi gerado por Movidesk  

adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: terça-feira, 6 de setembro de 2022 11:37 

Para: Icicert@gmail.com.  

Assunto: SOUCITAÇÂO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

Anexos: ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITALxIsx 

Bom dia, 

O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL. 

Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 

ainda ASSINATURA DIGITAL. 

Se possível retomar o mesmo por  e-mail.  

Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 

Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 
Para: 

Assunto: 

Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net>  

terça-feira,  6 de  setembro  de 2022 11:37 

adm@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt  Anexo sem titulo  00085.txt 

The original message was received at The, 6 Sep 2022 11:36:38 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <tcicert@gmail.com> 
(relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <tciceitiggiiiail.com>... relayed; expect no further 
notifications  

adm@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

adm@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 6 de setembro de 2022 10:34 

'Bruno Trevisan' 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITALxIsx 

Bom dia, 

O Municipio de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL. 

Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 

Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  

Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 

Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 



adm@capanema.pr.gov.br adm@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net>  

terça-feira,  6 de  setembro  de 2022 10:34 

adm@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt  Anexo sem titulo  00010.txt  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Boa tarde. 
grata 

adm@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 6 de setembro de 2022 14:14 

'Bruno Trevisan' 

RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

The original message was received at Tue, 6 Sep 2022 10:34:00 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  
<trevisancertificados@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <trevisancertificados®gmail.com>... relayed; expect no 
further notifications 

De: Bruno Trevisan <trevisancertificados@gmail.com> 

Enviada em: terça-feira, 6 de setembro de 2022 13:51 
Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

Boa Tarde 

Segue em anexo orçamento solicitado 

Fico a disposição 

Atenciosamente 

Em ter., 6 de  set.  de 2022 às 10:34, <adm@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Bom dia, 

O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL. 

Para isto, pego a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 

Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  

Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 

Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Grata 

Z•„2 



Bruno Trevisan 
Gerente Operacional . Agente  (le  Registo 

(e.F.i)  35.52-1500 FIXO 1401 99117?-6052 VilHATSAF-s? I 
centobittrevisonigamporr*t.com br 

Trevison CerrTabiesde 

Luciana Zanon 

Secretaria Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 

(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 6 de setembro de 2022 11:36 

Para: 'vcarvalho@digitalsigncertificadora.com.be  

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL 

Anexos: ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITALxIsx 

Bom dia, 

O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL. 

Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 

Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  

Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 

Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Grata 

Create your own email stgnat.re 
tn,* 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

2 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery System <MAILER- 
DAEMON@orion.digitalsigncertificadora.com.br>  

Enviado  em: terça-feira,  6 de  setembro  de 2022 11:36 

Para: adm@capanema.prgov.br  

Assunto: Successful Mail Delivery Report  
Anexos: details.bct Message Headers.bct 

This is the mail system at host orionxiigitalsigncertificadora.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was 
delivered to mailbox you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<vca.-valho@cligitalsigncertificadora.com.br>: alias expanded 



06/09/2022 15:45 Safeweb I Emita o seu Certificado Digital On-line 

Resumo da compra 

Selecione as opções abaixo para encontrar seu Certificado Digital. 

Produto 

e-CNPJ -  

Emissão Validade 

Videoconferência 1 ano 

Produtos 

e-CNPJ Al (Arquivo) 

RS 255,00 
o 

e-CNPJ A3 (Sem mídia) 

R$ 255,00 

e-CNPJ A3 (Nuvem) 

R$ 265,00 

Para uso em  Mac,  recomendamos o certificado Al. 

Comprar 

Entenda a diferença entre os tipos de emissão 

Videoconferência 

Presencial 

On-line 

Renovação 

https://checkout.safeweb.com.br/#/01579286000174/60b440d4-9b5c-4de1-8c0441  a074f3f372 1/2 



C't 

06/09/2022 15r45 " Safeweb I Emita o seu Certificado Digital On-line 

Safeweb Segurança da Informação Ltda -  CNPJ: 01.579.286/0001-74 -  ©  Copyright  2022 

https://checkout.safeweb.com.br/#/01579286000174/60b440d4-9b5c-4del-8c0441  a074f3f372 2/2 



Ut 
r—CERTIFICADO 

Mutii,p1,, de Captimila 
Wulf) do Parmnt. 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / 1 AS 459,90 (un)  

Data 

Licitação 

TOTAL. 

AS 459,90 

Prego Origão Público 
Preço 

Público 

1 

Identificação 

52022 Prefeitura Municipal de Mirador/PR 

Valor Unitário 

25/01/2022 AS 459,90 

RS 459,90 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

AS 459.90 

PERCENTUAL 

Valor do item em relação ao total 

e 1)  certificados 

too 

0.75 

0.50 

0.25 

0.00  

Quantidade de  prows  por Item 

Item 1  

OCIVDIALLti30  

GNPs): 75.972.760/0001-60  

Relatório de Cotação.  cotação rápida 2116 

Pesquisa realizada em 06/09/2022 16:11:11 

no cI;a ,112022 (li-•  

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Media Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os pregos 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
Conforme Instrução Normal iva N°05 de 07 de dullio de 2021, no Artigo 31 4 pesquisa de preços seta materializada em documento que conterá. INC V-kfélodo malemdlico aplicado para a 

definição do valor estimado." 

Item 1: certificados digital e-cpf a3 (validade de 03 anos) +  token  
Descrição: certificados digital e-cpf a3 (validade de 03 anos) +  token  

Mediana dos Pregos Obtidos: RS 459,90 

 

Media dos Preços Obtidos.  AS 459,90 

  

Valor Global: RS 459,9 

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 06/09/2022 16:12:06 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: 61dftSY6nylm%2fBID300eDghVambNKgfmuZ23caCZO5S9nIQJCw4GbbMaNVHsQwBgkIJ8rz9uHUY0°/03d 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=61dftSY6nyim°/0252fBD300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S9nIQJCw4GbbMaNVHsOwBqkIJ8rz9uHUYO%253d 1 / 3 



Item 1 certificados digital e-cpf a3 (validade de 03 anos) +  token  

Preço Fstimado: R$ 459,90 (un) Percentual: Preço tstimddn calculado: AS 459,90 Media dos Preços Obtidos: AS 459,90 

Quantidade Descrição Observação 

1 Unidade certificados digital e-cpf a3 (validade de 03 anos) +  token  

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Media das Propostas Iniciais  

Inc  II An. .5" da IN 65 de 0 .7 de  dully  de 2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de Mirador/PR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS, E-

CPF A3 +  TOKEN  E E-CPF Al PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DEsTE. MUNICfP10 DE MIRADOR. 

Descrição: CERTIFICADOS DIGITAI.. E-CPF A3 (VALIDADE DE 03 ANOS) +  TOKEN  

CERTIFICADOS DIGITAL E-CPF 43 (VALIDADE DE. 03 ANOS) +  TOKEN  

AS 459,90 

Data: 25/01/2022 00:00 

Modalidade: Licitação dispensável  

SAP:  NÃO 

Identificação: 52022 

tote/Item. 1/2 

Ata:  N/A  

Adjudicação: 25/01/2022 00:00 

Fonte: portalprefrnirador-pr.agilicloud.com  

.br/Cidadao/ConsultaLicitacoes.asp 

Quantidade: 1 

Unidade:  UN  

UF: PR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL. DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

01.554.285/0001-75 CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A RS 459,90 

*VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

SP São Paulo A BELA CINTRA, 904 (11) 3318.3318  

Email: 

c;adastros@certisign.com.br  

Relatório gerado no dia 06/09/2022 16:12:06 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: 61dftSY6nyirn%2fBD300eDghVambNKgrmuZ23caCZQ5S9nIQJCw4GbbMaNVHsQwBqkIJ8rz9uHUYO%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=61dftSY6nyirn%252f13D300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S9nIQJCw4GbbMaNVHsQwBqkIJ8rz9uHUYO%253d 2 / 3 



LAUDO DA COTAÇÃO 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções  Normally,  s; 

Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Podarias. Sendo assim n por reunir diversas fontes governamentais, conrplementares e  sites  de domínio amola 

sistema não 6-; considerado uma fonte e,  Sir?),  Um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eticaz. 

Prego estimado do item calculado pela formula Média Aritmética dos pregos obtidos: 

Item 1 - certificados digital e-cpf a3 (validade de 03 anos) +  token  

- 1 prego de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 25/01/2022, calculado pela 
fórmula Média das Propostas Iniciais. 

ftit DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Média das Propostas Iniciais 

- Capta os pregos iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A media (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de 
dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto. 

Relatório gerado no dia 06/09/2022 16:12:06 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: 61dftSY6nylm°/02f13D300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S9nIQJCw4GbbMaNVHsQwBqkIJ8rz9uFlUYO°43d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=6IdftSY6nyim%252fBD300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S9nIQJCw4GbbMaNVHsQwBqkIJ8rz9uHUYO%253d 33 
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certificado digital ontrigigroAlgl.tg] eitg..§Aguro contadores soluções  enterprise renove solLgertifioosIO ojud 

Certificado Digital LJ 
OCPF 

0 certificado digital e-CPF Certisign, é a Identidade Digital da Pessoa Física no meio 
eletrônico, também conhecido como CPF Digital. Ele pode ser utilizado para assinar 
documentos com validade jurídica, e dar andamento aos serviços oferecidos pelos 

governos estadual e federal. 

1 Monte seu certificado 
 1 

Compra Fácil Compre por tipo de Use 

 

1 - Selecione o certificado digital 

Pessoa Físico Dentista Módico 

e-CPF e-CPF e-CPF 

MEU 

e-CPF 

2 - Escolha onde será instalado o seu certificado 

TIPO Al O TIPO A3 O 

    

• 

    

      

Al 

no Computador 

   

A3 

  

   

Mobile Carta°  

  

Carta° + leitora na Nuvem 

somente 
Certificado 

T<Aren 

• 
e-CPF  

Certificado: e-CPF Pessoa 

Midia:  Token  

Validade: 36 MESES 

Quantidade 

12x R$ 31,24 sem juros* 

R$ 374,90 à vista 

 • 
ADICIONAR  AO CARRINHO 

3 - Validade  ern  (Meses) 

12 18 24  

Veja os benefícios 
em ter um certificado digital 

https://ioja.certisign.com.br/certificado/e-cpf 1/3 



Certificado digital e-CPF 
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13  
06/09/2022 15:59  

e-CPF: o Certificado Digital para pessoas físicas I CertiSign 

certificado digital gssinaturo digagl sillugggralkal contadores soluções  enterprise wove  seu certificado diugg 

Redução de custos com papelada 

Entenda como o 

e-CPF facilita sua vida 

Tira-dúvidas 
sobre certificado digital 

0 que 05 certificado digital e-CPF? 

Criado 'Dora facilitar a vida das pessoas, o certificado digital e-CPF promove reduçáo de custos, agilidade e 6 
seguro. Ele 6 o CPF do mundo digital. Com  sua certificaçáo válida é possível assinar documentos e contratos 
com o mesmo valor legal do assinado em papel. Com  ele, você faz tudo a distancia, seja pelo celular,  tablet  ou 
mesmo no computador. 

Qual é a diferença entre certificado Al e A3? 

A diferença entre o certificado digital Al e A3 é a forma de armazenamento. Enquanto o tipo Al pode ser 
copiado em vários locais, o tipo A3 ndo possibilita essa opgdo. Uma vez instalado na midia, cartdo,  token  ou 

nuvem, nao pode ser copiado para nehum outro. 

https://loja.certisign.corn.bacertificado/e-cpf  2/3 
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9 9  
Certificado digital e-CPF 

Vo!tar ao início 

Formos cio pagamento: PIX, Visa, Most:orCarci.  American Express, Diners Club,  Elo, Hipercard e boleto 

AUTOATENDIMENTO: 

aup_orte 
InstplaçOs?. 
IgataLpArtificado 
Alteração e 2° via cleige 
LocoiS atendimen.to  
Area  do  dientanagi.n 
Agendamento 
Ouvidoria 

AJUDA: 

4020...9735* 
i,cai>oí rtrrtil in ni 

0800-025-1518* 
apc,as N.:410one (i:'.0) 

'Atondimento por telefone, das 95 Os 18h (em  dies  Oteis. Exceto feriados nacionais). 

COMPRAR POR TELEFONE: 

4020-2430w 
r(ly rnet,,:pal!t(1,'00 

0800-025-1501' 
tooxF. - telfr, 

'AtendiMen10 por tool one,  acts  95 as 1811  (ern  dios Úieis. Exceto feriados nacionais),  

Roo Bolo  Cintra,  904 11" andoi Comolaq,do So Paulo sr, 01415...000 

Copyright Cortis4) CertificxklorQ Digital 01554.285/0001- 75 

hups:ilioja.certisign.com.br/certificadoie-cpt 3/3 



PROPOSTA 

COMERCIAL 

•CERTISIGN 
A Ala dantidado  na  redo  

Certificado 
e C a. 

Empresa: MUNICIPIO DE CAPAN EMA 

A/C: Sr(a) Luciana Zanon  

E-mail:  adm@capanema.pr.gov.br  

Versfio da Proposta: 1. 

Data: 06/09/2022 

($1741.R2,11,Til, 



PROPOSTA 

COMERCIAL 

WWW. c rtgncon.hr  

CERTISIGN 

Pioneira no mercado Certificação na Líder em Certificação Digital 

América Latina 4971N,, 

Única com foco exclusivo em 

Certificação Digital múltiplas 

Digicert e privada 

Única empresa credenciada em 

hierarquias: ICP-Brasil, 

Presença nacional e internacional 
10 ci 

especializada no desenvolvimento de 

Possui unidade de negócios 

produtos e soluções para pequenas, médias e 

grandes empresas  

Presente em todas as capitais, com mais 

Pontos de Atendimento 7 escritórios  

de 1.500 

Projeto internacional no Peru e 2 

nos EUA e países da Europa 

data centers  iniciativa 

'so 
\XS1 1  

27001:2013  

Única Autoridade Cert-ificadora 

com 

o Datacenter certificado na  ISO  
ISO 

Certificação  ISO 9001:2008 

0 Certificado Digital é um documento eletrônico usado para 

identificar pessoas físicas e jurídicas, servidores e softwares 

no mundo digital. Na prática, o Certificado Digital funciona 



9 rt  
L.? 

PRO POS TA  

COM  ERCIAL 

CERTISIGN 
Lf A 1,,a dent..de . rrJe  

como uma Cédula de Identidade no mundo eletrônico, que garante a identificação 

segura e inequívoca do autor de uma mensagem ou transação realizada neste 

meio. 

O e-CPF, também conhecido como CPF Digital, é a identidade da Pessoa 

Física no meio eletrônico. 

Processo de Validação Presencial 

Para a emissão do Certificado Digital e-CPF é necessário realizar o processo de 

validação presencial, que inclui: 

• Apresentação da documentação obrigatória do titular • Coleta biométrica da digital e da face 

• Assinatura dos termos. 

A validação presencial pode ser realizada: 

• Em um dos mais de 1.500 Pontos de Atendimento da Certisign - serviço incluso no prego do 

Certificado Digital; ou 

• no local de preferência do titular (validação presencial em domicilio) - serviço com prego sob 

consulta e sujeito ã disponibilidade. 

Importante:  O serviço de validação presencial está condicionado às imposições apresentadas na 

Resolução n° 130, de 19.09.2017, que disciplina estes serviços no âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

APLICAÇÕES DO e-CPF 

• Comunicação com Receita Federal do Brasil. 

• Assinatura de documentos. 

• Acesso ao eSocial. 

• Acesso ao Conectividade Social. 

Envio da declaração do Imposto de Renda. 

• Autenticação em  sites,  inclusive de bancos. 

Indicação de uso: 

certisign.com.brkertificado-digitaliindicacaouso. 



INVESTIMENTO 
ITEM 

; 01  

02 

PRODUTO UNIDADE  

UN 

QUANTIDADE 

TOKEN USB  6 

Certificado Digital Pessoa 
Fisica e-CPF A3 

— 36 meses 
(Requer mídia) 

Certificado Digital Pessoa 
Fisica — e-CPF Al 

— 12 meses 

E-CNR) Al — No 
Computador — 12 meses 

UN 6 

03 

' 

UN  60 

, ` 
04  UN  01  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 12.073,30 

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

200,00 1.200,00 

174,90 1.049,40 

159,90 9.594 

229,90 229,90  
I 

PROPOSTA 

COMERCIAL 

CERTISIGN 
A tva ,denthiscle 

wvvwscertisign.corn.br  

Condições comerciais 

• Valores expressos em moeda corrente nacional incluindo todos os impostos. 

• Caso seja necessário formalizar essa contratação por instrumento contratual, solicite ao seu 

consultor a minuta contratual. 

• Caso necessite de uma visita para validação presencial fora do horário comercial ou no exterior, 

consulte nosso representante sobre os pregos. 

• Esta proposta tem validade de 30 dias a partir da data de emissão. 

• 0 pagamento deverá ser realizado em até 30 dias após a emissão da  NF-e. 

• 0 prego estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada período de um ano, contado a 

partir da data de sua vigência, pelo IPCA ou por outro índice oficial que venha a substitui-lo ou, na 

ausência de substituto, pela média simples dos principais  indices  econômicos que apuram a 

inflação anual acumulada. 

Entrega 

0 prazo de entrega do Certificado é de até 72 horas a partir da realização com sucesso da validação 

presencial. 

Dados Cadastrais 

• Razão Social: Certisign Certificadora Digital 

• Endereço: Rua Bela Cintra, 904 — 11° andar - São Paulo — SP — Brasil - CEP: 01415-000. 

• CNPJ: 01.554.285/0001-75 

• Inscrição Estadual: 149.714.249.119 

• Inscrição Municipal: 36414891 



 

PROPOSTA 

COMERCIAL 

CERTISIGN 
A Iva idanudada rta redo 

• Banco: 237 - Bradesco - Ag. 3391 - conta: 016038-5 

vvww.cer t is ign.com..ta  

Considerações Finais 

• A Certisign emite eletronicamente e separadamente as notas fiscais para produtos e serviços 

em cumprimento às normas fiscais estabelecidas. A Nota Fiscal Eletrônica  (NF-e) se refere a venda 

de produtos, como o  smart card  ou  token,  e é tributada pelo regulamento do ICMS do estado de 

São Paulo. Já a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços (NFS-e) se refere aos serviços prestados pela 

Certisign, como a validação do Certificado Digital ou a disponibilização de uma licença de uso, e é 

tributada pelo regulamento do ISS do estado de São Paulo. 0 envio das notas fiscais é de 

responsabilidade de cada órgão, que deve encaminhar o documento para o endereço de  e-mail  

informado no aceite do faturamento. 

Importante:  Desabilite o filtro antispam para o endereço de  e-mail  informado no aceite de 

faturamento, caso contrário a Nota Fiscal Eletrônica não será entregue. 

• A partir do momento em que o aceite de faturamento é preenchido e devolvido à Certisign, os 

processos de faturamento são iniciados. Caso o cliente desista da aquisição, depois de gerada a 

Nota Fiscal, os encargos tributários devem ser ressarcidos à Certisign. 

• A Certisign envia boletos para o endereço eletrônico de cobrança indicado. A responsabilidade 

pela veracidade dos dados é exclusivamente do contratante. Caso não receba o boleto para 

pagamento, entre em contato com a antecedência necessária para não comprometer o pagamento 

até data de vencimento. 0 não pagamento do boleto até a data de vencimento acarretará 

cobrança de multa e juros. 

• Qualquer informação prévia, relativa aos procedimentos de pagamento a fornecedores, tais 

como data pré-fixada, dias de antecedência para recebimento de cobrança,  etc.,  deverá estar 

especificada no momento do aceite da proposta, sob o risco de não ser cumprida em caso de 

omissão. 

Luana Diniz 

Cc4wit,tiLerde Veritias 

comercial@certisign.com.br  



06/09/2022 15:44 Safeweb I Emita o seu Certificado Digitai On-line 

Resumo da compra 

Selecione as opções abaixo para encontrar seu Certificado Digital. 

Produto 

e-CPF  

Emissão Validade 

Videoconferência 1 ano - 

Produtos 

e-CPF Al (Arquivo) 

R$ 175,00 
o  

e-CPF A3 (Sem mídia) 

R$ 175,00 

e-CPF A3 (Nuvem) 

R$ 190,00 

Para uso em  Mac,  recomendamos o certificado Al 

Comprar 

Entenda a diferença entre os tipos de emissão 

Videoconferência 

Presencial 

On-line 

Renovação 

https://checkout.safeweb.com.br/#/01579286000174/60b440d4-9b5c-4de1-8c04-fla074f3f372 1/2 
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Safeweb Segurança da Informação Ltda - CNPJ: 01.579.286/0001-74 - ©  Copyright  2022 

https://checkout.safeweb.com.br/#/01579286000174/60b440d4-9b5c-4de1-8c04-fla074f3f372 2/2 



EMAIL: trevisancertificados@gmail.com   

RUA TAMOIOS, 1466  

   

• ) Trevisan Contabilidade 

 

9 Rua Tama:ma  1466, Centro, Ca anema - PR 85760-000 
(46) 552-15p0 

Trevisan 

 

contabiltrevisaneampernet.com,br 

 

    

RAZÃO SOCIAL: TREVISAN SOLUÇÕES CONTÁBEIS LTDA 

CNPJ: 39.694.159/0001-99 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: SALA 01 

TELEFONE: (46)98800-3667 CONTATO: BRUNO TREVISAN 

CIDADE: CAPANEMA UF: PR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS NOS PERFIS DE PESSOA FÍSICA E 

PESSOA JURÍDICA, PARA ATENDER SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 06 MESES. 

Item 
Códi 

go  
Nome do produto/serviço 

Quantidad 

e 
Unidade 

Prego 

máximo 

Prego 
 

máximo  
total 

1 
CERTIFICADO DO TIPO Al PESSOA FÍSICA — 

PADRÃO e-CPF, SEM DISPOSITIVO  TOKEN.  
60,00 U N 173,00 10.380,00 

2 
CERTIFICADO DO TIPO Al PESSOA JURÍDICA —  
PADRÃO e-CNPJ, SEM DISPOSITIVO  TOKEN.  

1,00  UN  253,00 253,00 

3 
CERTIFICADO DO TIPO A3 PESSOA FÍSICA — 

PADRÃO e-CPF, COM DISPOSITIVO  TOKEN.  
6,00  UN  460,00 2.760,00 

Valor Total Estimado: R$ 13.393,00 

CAPAN EMA PR, 06 DE SETEMBRO DE 2022 

TREVISAN SOLUCOES 

CONTABEIS 

LTDA:3969415900019 

9  

Assinado de forma digital por 
TREVISAN SOLUCOES CONTABEIS 
LTDA:39694159000199 
Dados: 2022.09.06 13:49:45 
-03'00' 
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Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
29 dia(s) do mês de setembro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio a Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente a autorizo a tramitação do  des  e 
processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADO 
DIGITAIS NOS PERFIS DE PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, PARA ATENDE 
SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. PROCESSADO PELO SISTEM 
DE REGISTRO DE PREÇO, devera tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrató; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

41  

Atenciosamente, 

SECRETAPLA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro, CEP 85760-00 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov  br 

smon(ii)en nan ema. nr.Pov.hr. / licitacno/TPcn nan ema. nr .  goy.  1-1.- 



deo  ar  alt9r 
Téc. nt. CRC: PR-G.46483/0-2 

CPF: .903.959-53  

Municipio de Capanexna 
Estado do Paranti 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
29 dia(s) do mês de setembro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal  

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 29/09/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS NOS PERFIS DE PESSOA FÍSICA 

E PESSOA JURÍDICA, PARA ATENDER SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, informamos a 

U existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária abaixo descrita, 
Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercicio 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 1440 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 3450 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercicio 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercicio 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.39.99.99 De Exercicios 
Anteriores 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.39.99.995o Exercício 

2022 5366 15.001.27.812.2701.2497 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 5379 15.002.27.695.2301.2498 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

Respeitosamente, 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Centro, CEP 85760-060 
17one:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  

smen6.Pcananema.nr.gov.hr  / licitacaoacananerna.nr.gov.hr  

SECRE-1Af•ail MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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• 

Município de Capanema 
Estado do Paraná 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

3 Pregão Eletrônico n° 111/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE 
CERTIFICADOS DIGITAIS NOS PERFIS DE PESSOA FÍSICA E 

PESSOA JURÍDICA, PARA ATENDER SERVIDORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL. PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Valor: 12.993,57 (Doze Mil, Novecentos e Noventa e Três Reai4 
e Cinqüenta e Sete Centavos) 

• 4911 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Data abertura e julgamento 
Dia 11/11/2022 as 13h30m 

• • lb • • • • • • • • • • • • 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 111/2022 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
75.972.760/0001-60, sediado a. Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.08 
centro, Capanema, Estado do  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação  

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

1.1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Administração 
1.2. Todos os órgãos da Administração Direta. 

1.3. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor prego por Lote. 

1.5. SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP). 

1.6. PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

1.7. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS NOS 
PERFIS DE PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, PARA ATENDER SERVIDORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO 

1.8. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 12.993,57 (Doze Mil, Novecentos e Noventa 
e Três Reais e Cinqüenta e Sete Centavos). 

1.9. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11/11/2022 AS 13H30M 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br . 

1.10. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 09/12/2021) 

1.11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com 
as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 
10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por 

meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.com_prasgovernamentais.gov.br e www.capanema.pr.gov.br  
(https://www.capanema.pr.gov.britransparencia/adm/licitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal Compra 
Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus anexos e termo d 
referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 
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2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela 
Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que 
o faça com antecedência de até 03 (três) dias fiteis, da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 
Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de  e-mail  no 
endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias fiteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao  e-mail:  licitacaoacapanema.pr.gov.br  

3.2.2. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
Ateis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo com as orientações que seguem no link:  
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data 
do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual -  MET,  nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123 /2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 
decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  90  da Lei n° 8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
artigos 42 a 49. 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalagdo do campo "não" impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,  
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos  
neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as  
exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 10  e no 
inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação  neste 
processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes DECLARAÇÕES (na forma da 
Declaração Unificada anexali 

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, minuta da Ata de registro de 
pregos/contrato e demais anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências do processo de contratação, 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência/ Projeto Básico, 
assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que 
caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados 
na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

e) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado; 

f) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
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na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 
vigência da contratação; 

g) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

h) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 
1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

i) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o 
caso; 

j) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

k) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante 
n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), aplicam-se as 
seguintes disposições: 
4.5.1. A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), empresas de 

pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual -  MET,  cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo COM as orientações que seguem no link:  
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil anterior 
a data do recebimento das propostas. 

4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta 
por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste Edital. 

4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 
4.6. A declaração falsa relativa  ao cumprimento de qualquer condição de participação  

sujeitará a exclusão do licitante do certame,  o cancelamento da ata ou a extinção do  
contrato, guando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e  
neste Edital.  

5. DO CREDENCIAMENTO  
5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.compraszovernamentais.yov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,  na data e hora da abertura da 
sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado 
(incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 
documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderio retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o 
inicio da fase de habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item",  de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/ modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 
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8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 
pública na internet  sera  aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  preto por item",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário 
do item. 
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7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
C) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento dos bens. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de 
sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de 
Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, 
forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
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8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do 
lote 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dia 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registra4 
pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação ao 
lances intermediários quanto em relação á. proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser d 
R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acord 
com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre o 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à propost 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (2 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena d 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14.  Seri  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO', 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doi 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de doi 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período d 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públic 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)  
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessA 
pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão se 
desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, doi 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superio 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequen 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria a 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á. comparação com o 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demai 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que s 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lanc 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dei 
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5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, 
com a finalidade de negociar pregos menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja 
obtida melhor proposta para a Administração. 

8.32. A negociação  send  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. Após a negociação do prego, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 
apresentação da proposta definitiva de preços. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREWS  
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que este 

anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdfl no sistema COMPRASNET, a 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o último lance ofertado. Para 
tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante 
anexar os documentos utilizando o  link  "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas) horas, 
contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do 
órgão público, ou seja, das 8h is 11h30m e das 13h15min is 17h30min. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do  
e-mail:  licitacaoq4capanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  e-mail  e do seu 
conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Capanema quanto do emissor. 
9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta Definitiva de Preços, sendo realizado, pelo(a) 
pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 
mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 
comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de pregos, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do 
contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste  
item 9, será desclassificado e sujeitar-se-it  is sanções previstas neste Edital.  

9.7. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento 

desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
e) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 
execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a 
duração cia contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não 
haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) 
ano, contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços, 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
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f) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com  at  
duas casas decimais (0,00). 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto proposto deverá ser 
expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá 
discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem 
como os seus respectivos preços unitários e totais. 
9.8.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada 

a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os itens, levando-se 
em consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de pregos e o valor 
total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada 
um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no mercado no dia 
de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento do§ 

requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação as especificações contida 
no Termo de Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao preço 
máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o  at  
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando s 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidad 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada  
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, po 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de  nã  
aceitação da proposta. 
10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrit 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceit 
pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se o 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso 
por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima e desde que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que 
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o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local, prazo e condições indicados no termo de referência. 

10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 

10.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de 
acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de 
Referência, a proposta do licitante será recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

10.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no 
Termo de Referência, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem  Onus,  
os manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o preço  máximo do  objetojitem/lote da licitação ter sido definido com 
base na metodologia da média dos preços cotados,  somente  sera  adjudicado o 
objeto/item/lote  para a  empresa vencedora se  o  prego  ofertado for igual ou menor ao 
preço apresentado por esta mesma empresa na fase interna da licitação.  

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https:  LI  certidoes-apfapaa. tcu.gov.b_rj. 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
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11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em 
relação A habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 
11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista 
para recebimento das propostas; 

11.5.2. g dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, erti 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto s 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeir 
lograr êxito em encontrar a(s) certiddo(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decret 
10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação A 
integridade do documento digital. 

11.8. Não  sera()  aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquele 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em  nom  
da matriz. 
11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa A: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual -  MET:  Certificado da Condição  
de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 
48/2018, cuja aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da documentação 
relativa A: 

L) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
12) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,  relativa ao 

domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 

El Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;  

Ell  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

ti Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 
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fl  Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo  
de ServiçoAFGTSh 

gl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  
nos termos da Lei n° 12.440/2011;  

III  a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  III;  
11 Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a licitante 

deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação 
no prazo estipulado implicará na inabilitação da empresa. 

1.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 
I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo 

com o modelo anexo. 
II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, 
nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista 
para recebimento das propostas e da habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida nesta licitação. 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública 
deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
12.1. Os documentos relacionados no item 11  sera()  analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substdncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
12.2.1. e facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão  posterior de documento ou informação  
que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar 
a(s) certiddo(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não 
inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 
12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro 

item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso 
necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 
12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 

apresentado em momento anterior da mesma licitação. 
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12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recai 
sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 4 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante serld 
declarado vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,  sob pena  die  
inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Prego 
atualizada ou não atender as exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA o 
INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivament , 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Orgdo 
Imprensa Oficial, ou ainda extraidos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita a nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes  sera  comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastr I 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos a Habilitação 

Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e a Regularidade fiscal e 
trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os demais é obrigatória a  stilt  
apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o  document  
valido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena d 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto a comprovação da regularidade fiscal da 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 10 d  
LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões d 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com algum 
documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarara 
vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá 

de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
13.2. A falta de manifestação motivada quanto a intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 
13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 1.6/mina 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no  site:  www,comprasgpvmamentais.gov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dia 

para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso a autoridade competente; 

13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 
o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  
n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender As exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 

aquisição/contratagdo do objeto/ serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo 
de até 5 (cinco) dias fiteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da 
licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante 
toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata, 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Pregoeiro 
poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de classificação, reabrindo-se a fase de 
habilitação para os licitantes remanescentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis ao licitante vencedor. 
16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o licitante 

melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o prego ofertado na licitação e 
compatibilizá-lo com o prego de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA  
17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão,  sera'  

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Pregos, conforme minuta anexa a este Edital. 
17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata 

de Registro de Pregos, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no 
respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o prego registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição  (art.  9°, inciso XI, do 
Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do 
prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para 
a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

17.4. e vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo por aceitação expressa 
e fundamentada da Administração Municipal. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA  
18.1. A alteração da Ata de Registro de Pregos e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 

disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, conforme previsto na 
Ata de Registro de Pregos anexa ao Edital. 

18.2. 8 permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇAO DA CONTRATAÇAO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, 
CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 
conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio  dc  contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 
descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro 
de preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 
possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto 
da licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 

de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de pregos continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da 
contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de pregos ou outros meios 
aplicáveis; 
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e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 
o prego vigente na ata de registro de pregos, por toda a duração do contrato, salvo na 
hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

f) indicação da dotação orçamentária. 
19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria  sera  analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de 

apoio. 
19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de pregos ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua celebração, com 
exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais clausulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo  dc  trabalho por ordem 

e no interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, com a 
devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/ Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula  it  sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos 
e no Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedo 

não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes d 
contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a su 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação da 
penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitagd 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignada4 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação da 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar c) 
contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio d 
empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e cédul 
de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, bem 
como as disposições no contrato. 

20.11. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO  
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/ prestar os serviços solicitados 

na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo d 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da  at  

de registro de pregos, o órgão público interessado elaborará um requerimento d 
compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde  sera()  entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o 

caso; 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 
Municipal de Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não 
com a nota de empenho, e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

21.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de 
empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

21.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1, cujo prazo será contado a 
partir do dia seguinte ao encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar 
o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o 
licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluidas no sistema disponível 
e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 
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22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade 
é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias fiteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações 
do Termo de Referência e da solicitação mencionada no subitem 21.2.1, para fins de 
recebimento definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria 
Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do 
objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto/serviço em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo 
de Referência e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto 
substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste 
edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 
subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 
momento em que for entregue o restante. 
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23. DO PAGAMENTO 
23.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 
objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. P, vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo 
de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangido!s 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de  process  
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com o 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por  part  

da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que 
problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos especifico 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referência, n 
Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria deverão 
exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem o 
procedimentos contábeis, de prestação de contas c de pagamento, sob pena d 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 
23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e d 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicacia no 
itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização administrativ 
dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificad 
no Estatuto dos Servidores. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de preços; 
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e) Apresentar a proposta definitiva de pregos e não apresentar a documentação de 
habilitação; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
• g) Comportar-se de modo iniclôneo; 

h) Cometer fraude fiscal; 
1) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor 
estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e 
as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar  corn  o Município de Capanema e 
descredenciaménto no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a 
gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominagões legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 
Pregos ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato serão observadas as 
seguintes regras básicas: 
24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 8.666/ 1993 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneklade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as 
seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em horas,  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias,  sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação, 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços,  sera  de até 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste Edital, da Ata de Registro de Pregos, do Termo do Contrato ou 
de Termo de Referência, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, 
aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação 
previsto no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da 
contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

f) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação previsto 
no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do 
fornecimento/prestação. 
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24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública  sera  aplicada por prazo não superior a 
02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades  sera()  aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto, 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c 

orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 
24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
25.6. Nenhum ato  sera  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 
25.7. A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 
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26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE 
DO OBJETO  

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de 
vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

26.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 
fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários a perfeita solução do problema 

26.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE  ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar •dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/ serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Capanema através do endereço eletrônico https:/Jwww.capanema.pr.gov.br/doe,   
e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.capanema.pr.gov.brl. 

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município de Capanema não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com  fundamento na norma do  art.  43, § 30, da Lei n° 8.666/1993, é facultado ao(a) 
pregoeiro(a), a Procuradoria-Geral do Município ou a outra autoridade ou dirgdo competente, 
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidira, com base na legislação 
vigente. 
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Município de Capanenta/PR, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 29 dia(s) do mês de setembro 2022. 
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28.7. No julgamento das propostas c da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissõe 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelo 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documento 
que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, o 
ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo()  
pregoeiro(a) ou por membro da equipe .de apoio, e serão retidos para oportuna juntada ao 
autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representant 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante,  co  

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome d 
matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles quc, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas e 
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetido 
posteriormente ao prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização d 
certame na data marcada, a sessão  sett  automaticamente transferida para o primeiro dia útil  
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentid 
contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inici 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente n 
Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre  

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará 
afastamento de qualquer licitante. 

28.18. Integram este Edital ara todos os fins e efeitos os seguintes Anexos: - 
ANEXO! Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Pregos. 
ANEXO  III  Modelo de Declaração Unificada. ' 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. . 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minuta d6 contrato.  
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ANEXO -II 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereç 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada po 

, cargo, RG , CPF , fenderecol, propõe fornecer à Prefeitur 
Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n 
xx/2022, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote XXXX 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga 
documentos que compõem a licitação. 

a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazq 
indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta 
definitiva de preços. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no 
Termo de Referência. 

9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
c) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com ate duas casas 

decimais (0,00); 
d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 

com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote",  de 

acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar 
os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus 
respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada 
a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total 
do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos 
itens. 

de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/ Cargo) 
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ANEXO -Ill  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° XX/ 2022 
Objeto: 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa , inscrita  
no CNPJ n° , com sede na , através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente  corn  as condições e obrigações contidas no 
Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de 
pregos/contrato e demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 
apresentada esta em conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente  corn  as regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores  dc  18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7', inciso 
XXX111, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda 
a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 
1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o 
caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  
Portador(a) do RG sob n°  e CPF n° 

, cuja função/cargo é  (sócio 
administrador/procurador/ diretor/  etc),  responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 •  E-mail:  
2 - Telefone: 
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fr) 

• 

3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme 
os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do CPF/ MF 
sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 
presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura 
(Nome representante legal) 

• 
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ANEXO -IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 

do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 

Aos  dias do mês de de , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Sr. Américo Bellé,  corn  fundamento no  art.  15 da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no 
Decreto Municipal n° 4.118/2007, considerando a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico n° xx/2022, devidamente homologado e publicado no Diário Oficial do Município 
Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeirt• 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem. 

, se 
diada na , n° , na cidade de , Estado do , inscrita 
no CNPJ sob o n°  e Inscrição Estadual sob o n° , doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu  Sr. , portador 
do RG n° e do CPF n°  

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , para atender as 
eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do Termo de Referência 
e auantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
FABRICANT 

E 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$  

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que dele 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida,  send  
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com a 
normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatural 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima ter-á inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem c alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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5.2. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços cm perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente Pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
Outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou doto na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente  con'  as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA StTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, cm parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  (Ail  do Ines subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1 (primeiro) dia útil de cada Ines. 
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7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada 
mês 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. e vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficar" 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo par 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção poit 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, at4 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a order4 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços, ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributo 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos po 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 
meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo 
administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. e vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 
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8. CLÁUSULA  SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na (lotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional prograrnática 

— ...t..........a.. _—. ,,,..d ............. 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.99.99 Do Exercicio 

2022 1440 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercicio 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 3450 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.39.99.99 De Exercícios 
Anteriores 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 5366 15.001.27.812.2701.2497 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 5379 15.002.27.695.2301.2498 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

9. CLAUSULA  NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  send  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negocio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o orgdo gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticadcl) 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput cio  art.  65 da Lei n°  
8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos  sera()  
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

10.8. 8 vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A. revogação parcial ou 
total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/ 13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/ CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares -emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 
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razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprcndiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

1) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas peia fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito  it  extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido peia Lei n° 8.666/1993; 
is) Suspensão  dc  execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta rcssarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitein. 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 7 DO RECEBIMENTO DO ,OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/ serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

)11
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12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas c das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade.' 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela AdMinistração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos pregos  dc  forma a torná-los compatíveis 
com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA ,DÉCWIA'NONADA\FRAUDE E » NTIOORRUMÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

f) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

g) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

. h) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

i) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

j) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/ serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/ serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO   
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pel 
Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal d 
Transparência do Municipio. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS' DISPOSICÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimida 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca d 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios d 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/ 1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

• XXXXXXX 
Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO - (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA. E A EMPRESA XXX.X, PROVENIENTE 
DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO IV XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação Serviço, sem vinculo empregaticio, de  
urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXX=OCXX, com sede na RUA X- 
CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
lepresenlada peio(a) Sr(a). XX.XXXXXXXXXXXXX, CPF N° X.X.X.XXXX4-XXX, a seguir denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos  ten-nos da Lei n° 8.666/1993, com base no 
Processo de Licitação Pregdo•Eletrônico n° XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, 
mediante as clausulas e condições a seguir estipuladas: 

2. CLAUSULA  PRIMEIRA -  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. XXX, 

 

XXXXXXX, 

  

I Lote item Códig 
o do 
produ 
to/ ser  
viço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto  

Uni 
dad  
c 
dc  
me  
did  
a 

Quanti 
dadc 

Prego 
unitar 
io 

Prego total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as 
normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da eontratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA  CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 Prazo de vigência da presente contratação  sera  de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

cm XX/ XX / XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA  CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4-.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ X.XXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

• a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 
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b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevideneidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 13 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA  CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma Única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela Única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em  so  tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente á entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da conimtação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil (1,e cada 
Ines. 
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7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de  pitgamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. e. vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento,  ern  especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SiCAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para o 
Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá,  ern  decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tiibutos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação por 
meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de processo 
administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. 8 vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=InNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice  de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
_16 / 100)  

I  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
I Dotações  
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Estrido do F'aranzi 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 170 02.001.04.122.0902.2020 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 
2022 440 05.001.04.122.0902.2023 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 450 05.001.04 .122.0402.2023 510 3.3.90.39.99,99 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 1440 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercicio 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercicio 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 3450 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 9840 11.005.08.244.0801.2043 0 ') .3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 5200 13.001.04.121.0,102.2022 0 3.3.90.39.99.99 De Exercícios 
Anteriores 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 5366 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2022 5379 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo  (lard  ciência a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas oU defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n0  

8.666/1993. 
10.2.  En-i caso de prorrogação que ultrapasse o período  dc  um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Cci;tratada 
não deu causa a prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRY.MEMA - DAS HIPOTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designa(la para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 
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d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja 'prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

• a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, .caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA  - DO REC .EBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/ serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograzna acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento  dc  Compras do Município. 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinada 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, a 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departament 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e per 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - MEDIDAS  ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

SECRETARA MUNKAPAL  DC  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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15.2. 0 fornecimento/ prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16, CLAUSULA DkCIMA SEXTA - PA HADILITAÇÃO  
16.1. A Contratada  flea  obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, eni compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2.. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto  nab  exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/ serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

k) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem  coin  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução  dc  contrato; 

I) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

nirPritica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou scm o conhecimento  dc  representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

o) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/ serviços prestados 

(41) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/ serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -, PA RUBLICACÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 
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20.2. A execução da contratação, bern como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusula,  
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios d 
teoria, geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado  corn  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada . 

XXXXXXX 

MUNICIPAL DE 

CONIVATAÇÕES PÚBLICAS 
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PARECER JURÍDICO N° 126/2022 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e outros 

ASSUNTO: Controle de legalidade de processo de licitação. Pregão Eletrônico com 

SRP. Contratação de empresa para emissão de certificados digitais. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE 
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO 
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da 
Procuradoria-Geral o presente processo de contratação, conforme condições e 
especificações contidas no processo. 

Constam no processo administrativo fisico: 
I) Portaria n° 8.022/2021; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referência; 
IV) Orçamento definitivo; 
V) Pesquisa de preços; 
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
VII) Parecer do Departamento de Contabilidade; 
VIII) Minuta do edital; 
IX) Anexos II a VI. 

E o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 
do parágrafo único do  art.  38, da Lei n° 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros do objeto entendido como necessário. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do obje 
da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este 6rg 
jurídico. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 
relacionados à legalidade do feito. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão  
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 
como um bem/serviço comum, nos termos da Lei n° 10.520/2002; e (2) a necessidade 
de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos 
parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 
contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, aplicando-
se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria lei acima mencionada, em seu  art.  1°, Parágrafo Único, esclarece o 
que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangéncia da expressão "bens e serviços 
comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho 
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora Atlas, p. 
304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do 
pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000  (pub!.  Em 
9.8.2000). No anexo, onde hei a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão semi adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da Unido, em análise quanto à abrangência 
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tais 
como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns(...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão». 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de referência), 
bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de 
identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade 
da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.2. Do Termo de Referencia 
Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração de 

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condições gerais para a realização 
da licitação e para a execução do contrato. 

Considerando a atualização da redação padrão da cláusula relativa as 

"Condições de aquisição e entrega do objeto", incluída, em regra, nos termos de 

referências relativos a todas as contratações que adotem o Sistema de Registro de 

Preços, denota-se que o termo de referência da presente contratação está com a 

redação desatualizada de sua cláusula 6. 

No entanto, tendo em vista que a minuta padrão do edital em análise está 

atualizada, especialmente no que tange a cláusula 21, faz-se necessário registrar a 

desconsideração do disposto nos subitens 6.5 e 6.7 do termo de referência, aplicando-

se, durante a execução da contratação, o disposto no item 21.2 do edital da licitação. 
No mais, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do 

documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos 
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 
suas propostas. 

2.3. Da minuta do edital 
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao 

presente caso, qual seja, a Lei n° 10.520/2002, o Decreto Federal n° 7.892/2013, o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem 
como, de forma subsidiária, a Lei IV 8.666/1993. 

Com efeito, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais do  art.  

40, da Lei n° 8.666/93, ressaltando-se a razoabilidade dos documentos exigidos. 
Ademais, oportuno registrar a necessidade de a administração se atentar para 

o disposto nos itens 22 e 23 do edital, especificamente no que tange às condições de 
recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo  
para possibilitar o pagamento, observando-se as peculiaridades previstas no 
termo de referência.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de confecção 
do Termo de Recebimento Provisório e/ ou Definitivo podem ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

2.4. Da minuta da ata e do contrato 
Extrai-se que as minutas da ata e do contrato anexas ao edital preveem 

Li
a 

cláusulas essenciais dispostas no  art.  55, da Lei n° 8.666/1993, conforme o  mod  
confeccionado pela PGM. 
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2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação 

da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, com os apontamentos 

indicados neste parecer 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação do edital e dos seus 

anexos, bem como da fase interna da licitação na integra no portal eletrônico do 

Município de Capanema, em atendimento à Lei Federal 12.527/2011.  

Município de Capanema, Estado do  Parana.  - Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 21 dias do mês de outubro de 2022.  
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 24 dia(s) do mês de outubro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 111/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO D 
EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS NOS PERFIS DE PESSOA FÍSICA 
E PESSOA JURÍDICA, PARA ATENDER SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 09/12/2021, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 870 de 10/12/2021 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°111/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatário, nos termos a 
seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
n°111/2022. Tipo de Julgamento: Menor preço Por Lote. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS NOS PERFIS 
DE PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, PARA 
ATENDER SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO. R$ 12.993,57 Doze Mil, 
Novecentos e Noventa e Três Reais e Cinqüenta e Sete 
Centavos). Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 
11/11/2022. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 
informações podem ser adquiridas no Departamento de 
Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também 
no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 24/10/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 



96120 - ESTADO DO PARANA 

J87487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00111/2022-000 SRP 

1 - Itens da Licitação   

1 - Emissão de certificado digital a3, com  token  para equipamento servidor 

Descrição Detalhada: CERTIFICADO DO TIPO Al PESSOA FÍSICA — PADRÃO E-CPF, SEM DISPOSITIVO  TOKEN.  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (60) 

Grupo: G1 

Emissão de certificado digital a3, com  token  para equipamento servidor 

Descrição Detalhada: CERTIFICADO DO TIPO Al PESSOA JURÍDICA — PADRÃO E-CNPJ, SEM DISPOSITIVO  TOKEN.  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 5 

Valor Unitário (R$): 245,97 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

  

3 - Emissão de certificado digital a3, com  token  para equipamento servidor 

Descrição Detalhada: CERTIFICADO DO TIPO A3 PESSOA FÍSICA — PADRÃO E-CPF, COM DISPOSITIVO  TOKEN.  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 6 

Quantidade Máxima para Adesões: 30 

Valor Unitário (R$): 431,60 

Intervalo  Mir-limo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6) 

Grupo: G1 

2 - Composição dos Grupos  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Grupo 1 - Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

1 Emissão de certificado digital a3, com  token  para equipamento servidor 60 UNIDADE 

2 Emissão de certificado digital a3, com  token  para equipamento servidor 1 UNIDADE 

Emissão de certificado digital a3, com  token  para equipamento servidor 6 UNIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00111/2022-000 SRP UASG 987487 24/10/2022 16:53 

Quantidade Total: 60 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 

300 

169,30 

0,01 



Modalidade de Licitação 

1 Pregão  

N° da IRP 

 00078/204 

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Sim [Não  

Quantidade de 'tens 

3.] 

Validade da Ata SRP 

mes(es) Equalização de ICMS Internacional 

Objeto 

:CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS NOS PERFIS DE 
!ATENDER SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, processado pelo sistema de registro de preço 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em [11/11/2022 las [13:30  
Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 125/10/2022 1119108:00 

N° do Processo 

111 

Tipo de Licitação 

Menor Preço 

PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, PARA! 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

i96120-ESTADO DO PARANA 

Este Aviso de Licitação será Divulgado no gov.br/compras (www.gov.br/compras)  na data de 25/10/2022. 

N° da Licitação 

[ 00111/2022  

Característica 

Registro de Prego (SRF 

Forma de Realização Modo de Disputa 

[Eletreinico I [Aberto  

Data da Divulgação 

25/1-0/2022 

VASG Responsável 

[987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

Aviso de Licitação  

24/10/2022 16:56 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

009  
Licitação 

red ci
INP§O"Maglbiltdade . . 

ido de Cotacão Eletrônica 
Disponibilizar Aviso de Licitaglio apenas para Divulgação 

......_ 
24/10/2022 16:t5:59 

1"4"1116..1 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disPonibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao  



Objeto: AQUISIÇÃO DO VEICULO UTILITÁRIO EM ATENDI-
MENTO  DC)  CONVENTO 410/2021 DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS 
E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROINDCTSTRIAS PELA SEC-
RETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.. R$ 118.070,62 
Cento e Dezoito Mil e Setenta Reais e Sessenta e Dois Centavos). Ab-
ertura das propostas: 08:30 Horas do dia 11/11/2022. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080- Capanema - Paraná - Centro e também no  site  www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema, 24/10/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 111/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°111/2022. Tipo de Julgamento: Menor 
prego Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CER-
TIFICADOS DIGITAIS NOS PERFIS DE PESSOA FÍSICA E PESSOA 
JURÍDICA, PARA ATENDER SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇO. R$ 12.993,57 Doze Mil, Novecentos e Noventa e 
Três Reais e Cinqüenta e Sete Centavos). Abertura das propostas: 13:30 
Horas do dia 11/11/2022. Local: https://www.comprasgmerna.mentais. 
gov.br ,  , demais  in  formações podem ser adquiridas no Departamento de 
Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cen-
tro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 24/10/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

LEIS 
LEI N° 1.832 DE 25 OUTUBRO DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo Municipal filiar-se e contribuir mensal-
mente, com a AMOP -Associação dos Municípios do Oeste do Paraná. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

Art.  1' A presente Lei autoriza o Poder Executivo do Município de Ca-
panema/PR, a realizar a filiação facultativa junto a AMOP -Associação 
dos Municípios do Oeste do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ 
75.907.576/0001-36, órgão representativo dos municípios da Região 
Oeste do Paraná, por meio de celebração de contrato, convênio ou ter-
mo de adesão.  

Art.  2° Uma vez realizada a filiação facultativa, que trata esta Lei, fica 
o Município de Capanema/PR, autorizado a repassar os valores relati-
vos à contrapartida financeira a titulo de contribuição associativa, pelas 
prestações  dc  serviços fornecidos, seja ela mensal, semestral ou anual, 
nos termos do contrato celebrado.  

Art.  300 valor autorizado para contribuição mensal poderá ser de 0,30% 
(zero virgula trinta por cento) a 0,40% (zero virgula quarenta por cento) 
da arrecadação do ICMS (Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços), tendo como limite mensal máximo o valor de R$ 
11.812,20 (onze mil oitocentos e doze reais e vinte centavos), por prazo 
indeterminado. 

Parágrafo Único. O valor da contribuição de que trata este artigo, poderá 
ser atualizado mediante Decreto, de acordo com as deliberações entre o 
Poder Executivo e a AMOP, estabelecidos nas Assembleias Gerais da 
associação, se assim se fizer necessário.  

Art.  4' As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria ou suplementadas se necessário.  

Art.  50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  aos 
25 dias do mês de outubro de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

LEI N° 1.833, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

Acrescenta novas Atividades/Projetos e/ou altera suas nomenclaturas 
junto ao Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Faço saber que a  Camara  Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

Art.  1° Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar novas .Ativi-
dades/Projetos e/ou alterar suas nomenclaturas, junto ao Anexo I da Lei 
n° 1.783 de 26/08/2021 - Lei do Plano Plurianual (2022/2025) e Lei n° 
1.828 de 22/09/2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2023, conforme segue: 

12.366.1201.2-462 - Apoio a Casa Familiar Rural 
alto 
15.452.1501.2-166 - Coleta de Lixo 
10.301.1001.2-083 - Programa Previne Brasil - 
Agentes Comunitários de Saúde-ACS  
10.301.1001.2-090 - Programa Previne Brasil - 
Equipe de Saúde Bucal-eSB 
10.301.1001.2-464 - Programa Previne Brasil - 
Apoio à informatização da APS - Custeio 
10.301.1001.2-466 - Consórcio Intermunicipal ARSS - Brasil Sorridente 
- Laboratório Regional Prótese Dentária-LRPD 
10.302.1001.2-092 - Assistência Hospitalar, Ambulatorial e Laboratorial 
10.302.1001.2-465 - Consórcio Intennunicipal ARSS -  MAC  Produção 
Ambulatorial 
10.304.1001.2-350 -  FNS  - Custeio - Vigilância em Saúde - Piso Fixo 
Vig. Saúde PFVS Mensal 
10.304.1001.2-352 -  ENS  - Custeio - Vigilância Sanitária - Piso Fixo 
Vig. Sanitária PEVISA 
10.301.1001.2-463 - Programa Previne Brasil - Estratégia de Saúde da 
Família - ESF 
08.122.0801.2-431 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 - As-
sistência Social 
08.241.0801.2-467 - Manutenção do CRAS 
08.244.0801.2-306 - Proteção Social Especial Média Complexidade - 
APAE - Cta 30.319-4 
08.244.0801.2-313 - Proteção Social Básica - PBFI -  PAN'.  - Cta 27.449-6 
08.244.0801.2-314 - Proteção Social Básica - Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos SCFV - Cta 27.449-6 
08.244.0801.2-358 - Contrapartidas/Restituições/Rend.Aplicações 
Recursos Vinc. da  Assist.  
Social 

de Capanema e Plan- 

Ações Estratégicas - 

Ações Estratégicas - 

Ações Estratégicas - 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

 

TERÇA-FEIRA, 25 DE OUTUBRO) DE 2022 - EDIÇÃO 1. 074 

  

000 3 9 6  

e 

• 



Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

-Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (6 informar) no SIM-AM 

Ano 2022 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 111 

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 0 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* 

111  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS NOS 

PERFIS DE PESSOA FiSICA E PESSOA JURÍDICA, PARA ATENDER SERVIDORES DA 

ADMINISTRAÇÃO PUBL1CA MUNICIPAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO. 

Forma de Avaligão Menor Prego 

Dotação Orçamentária* 0200104122040220200170339039 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

12.993,57 

25/10/222 

Data da Abertura das Propostas 11/11/2022 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

26/10/2022 08:55 

 

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

Continua, 

CPF: 63225824968 (Iggialt) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 
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Assunto: Novo  ticket:  Impugnação ao Edital do PE 111-2022 
De: Licitações <licitacoes@rpcd.rnovidesk.com> 
Data: 31/10/2022 11:02 
Para: licitacao©capanema.pr.gov.br  

## - Não escreva abaixo dessa linha - ## 

1 Atendente 7 Atendente 7 31/10/2022 11:02 (UTC-03:00 Horário de  Brasilia  (São Paulo)) 

761KB 

Este  email  foi gerado por Movidesk 

Anexos: -- - - 

IMPUGNAÇÃO.pdf 

96,2KB Lista de orgaos autorizados.pdf 

1 of 1 01/11/2022 1.6: 

Se precisar acrescentar mais detalhes ao seu  ticket,  fique a vontade para responder esse  e-mail  ou 

acesse: 
http://rpcd.movidesk.com/Ticket   
/Edit/19216?token=5426B3FA9F3503CA58BBD3F74E6588370786988042473364 

Cordialmente, 
Central de atendimento 
AR  RP  CERTIFICACAO DIGITAL EIRELI 

• 

Novo  ticket:  Impugnaçâo ao Edital do PE 111-2022 

Olá, Prefeitura Municipal de Copanema. 
Informamos que a nossa equipe de atendimento registrou um  ticket  em seu nome. 

Prezado(a) Sr(a) Pregoeiro(a) 

Segue anexo a presente impugnação ao ditamos do edital de número 111/2022 

Atenciosamente: 

WhatsApp  Image  2021-07-06  at  10.58.23.jpeg 
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CARÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PROCESSO: N° 
PREGÃO ELETRÔNICO: 111/2022 
MODALIDADE: MENOR PREÇO; 
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO 
EDITAL; 

A empresa AR  RP  CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI, inscrita 
no CNPJ n° 21.308.480/0001-22, por intermédio do seu representante legal Sr. ELDO DA 
CRUZ BARROS, portador do RG n° 3441219 SSP-GO e do CPF n° 838.650.631-87,  e-mail  
institucional: licitacoes@rpcd.com.br, telefones: (11) 3504-8750, veem respeitosamente a 
presença de Vossa Senhoria, apresentar as razões das quais levaram A. interposição do 

IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

com fulcro no que prevê o artigo 41, §2°1  da Lei N° 8.666-93 cumulado com o item 3.1 2  do 
instrumento convocatório, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos; 

I. DO BREVE RELATO DOS FATOS 

Aos 11 (onze) dias do mês de novembro do ano corrente está previsto a abertura do 
certame licitatório, via Pregão Eletrônico N° 111/2022, com objetivo de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS NOS PERFIS DE PESSOA 
FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, PARA ATENDER SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

Desta maneira, como em qualquer procedimento que visa a compra de produtos e/ou 
serviços pela via administrativa, busca-se o atendimento e a contemplação à proposta mais 
vantajosa a Administração Pública, da qual engloba a possibilidade de ampla participação de 
diversas empresas, além do preço e acolhimento a contento pela licitante dos objetos licitados. 

Em outras palavras, ao disponibilizar insumos à contratação deverá o Poder Público 
perquirir fornecedores que possuam aptidão, no intuito de afastar quaisquer direcionamentos 
ou preferência à determinada empresa em detrimento a outras e assim afastando potencias 
licitantes da possibilidade de oferecimento de proposta. 

Logo ao volver-se para o caso concreto a que se baseia todo o norte jurídico da 
questão, temos no instrumento convocatório a exigência de condições habilitatórias em 

2  3.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, 6 parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 
sessão pública do certame. 

R. Marechal Ronclon, 401, Sala 03, St. Jardim América, Ribeirão Preto / SP 
CEP: 14 0?0-?20 
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desencontro ao legalmente disposto, o que além de poder gerar cerceamento de competição, 
vai de encontro com os princípios basilares necessárias A sua realização, quais sejam, o da 
competitividade e da legalidade, motivo pelo qual recorre-se.  

IL DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

H.1- DAS PRELIMINARES 

A. CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE 

Dispõe o artigo 41, do diploma licitatório legal, que a Administração Pública, não 
poderá descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculado, 
contudo poderá o licitante impugnar seus termos quando eivados de irregularidade que poderão 
viciar este instrumento, vejamos:  

Art.  41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada. 

§ 22  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

Outrossim, o próprio instrumento convocatório em seu item 20.1 temos a seguinte definição: 
"3.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 
providencias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 
certame". 

Portanto, Aquele que tiver por tolhido seu direito à ampla competitividade, e/ou que deparar-
se com desencontro à legislação quando da realização de aquisições dadas em via pública, temos por 
assegurada a premissa de impugnar os termos e condições aduzidas na carta convocatória. 

Destarte, voltando-se para o caso concreto, têm-se que a fixação de imperiosidade inerente ao 
produto e suas funcionalidades, pelas quais não são abarcadas pela norma, figura-se em desacordo ao 
normativamente disposto sobre o tema, o que gera anomalias no instrumento, além de ferir 
drasticamente os princípios administrativos, conforme será demonstrado nos tópicos específicos a 
temática. De igual modo consta-se em obscuro o objeto a ser licitado, e, por consequência as obrigações 
atinentes aos licitantes dos quais vinculam. 

Sendo assim, cabível é a presente impugnação, haja vista encontrar-se amparada a norma 
regulamentadora, além de amparar-se dentro do prazo pré-determinado à sua propositura. 

DAS NORMAS DE PRECEITO ESPECÍFICO 

A. DA ILEGALIDADE NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

A.1. DOS PRODUTOS INCOMPATÍVEIS 

R. Marechal Rondon, N' 401, Sala 03, St. Jardim América, Ribeirão Preto / SP 
CEP 14020-220 
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A.2.1. DO CERTIFICADO CERT-JUS 010  

Prevê o Termo de Referencia — Item 8 REQUISITOS FUNCIONAIS, subitem 8.5.1 
o seguinte: "Cadeia de certificaciio AC-JUS; ", todavia em respeito as atualizações realizadas 
pela cadeia de certificação da Justiça — AC JUS, tal produto não figura objeto de sua tutela, 
uma vez que para tanto é necessário estar relacionado nos órgãos aos quais a AC JUS autoriza 
a emissão desse certificado. 

Melhor dizendo, ha que se convir que os certificados digitais dentro do padrão AC 
JUS, destinam-se a "servidores mazistrados, - e anteriormente a - equipamentos e aplicações 
dos órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública direta e indireta", item 2, versão 
8.0, do Leiaute dos Certificados Digitais CERT-JUS. 

Cert-JUS Institucional Certificado Institucional Pessoa Física. Tipo A3 ou A4: 

Item 8.1: "Os certificados digitais Cert-JUS Institucional destinam-se 
exclusivamente aos agentes públicos do Poder Judiciário, autorizados pela 
autoridade competente do seu  ewer()  de lotação a recebe-los. Identificam os titulares 
do certificado não s6 como indivíduo, mas também como servidor do órgão do Poder 
Judiciário em que está lotado." 

Cert-JUS Magistrado - Certificado Exclusivo para os Magistrados do Poder 
Judiciário elimina a vinculação a órgão especifico. No campo órgão conterá apenas 
a expressão PODER JUDICIARIO. E no campo cargo, MAGISTRADO. 

Item 9.1: "Os certificados digitais Cert-JUS Magistrado destinam-se exclusivamente 
aos MAGISTRADOS do Poder Judiciário, autorizados pela autoridade competente 
do seu atual órgão de atuação a recebê-los. Identificam os titulares não só como 
indivíduos, mas também como Magistrados do Poder Judiciário." 

Cert-JUS Poder Público —Certificado Pessoa Física. Tipo A3 ou A4 para 
servidores de órgãos não pertencentes ao Poder Judiciário. 

Item 10.1: "Os certificados digitais Cert-JUS Poder Público destinam-se 
exclusivantente a agentes públicos, autorizados pela autoridade competente do seu 
órgão de lotação, a recebe-los.". 

E 
"Para emissão dos Certificados Cert-Jus além da documentação padrão exigida 
pela ICP-Brasil, é necessária a autorização do órgão ou instituição para a emissão 
do certificado. Além disso o Certificado Cert-JUS contém campos obrigatórios 
especificos, definidos pela AC-JUS. (..) 

Cert-JUS Poder Público 
Certificado digital do tipo pessoa fisica, institucional. Para uso de servidores de 
órgãos da administração pública direta e indireta, não pertencentes ao Poder 
Judiciário. Este certificado segue as mesmas normas de segurança do Cert-JUS 
Institucional, isto é, deve ser do tipo A3, com chave privada gerada e armazenada 
em dispositivo criptográfico. Para sua emissão deverá ser autorizada pela 
autoridade competente do órgão de lotação do titular do certificado. Para emissão 
deste tipo de certificado,  o órgão interessado deverá fazer o cadastramento junto 
A C-JUS" (disponível em: 
https://acjus.jus.bilacjus/cert(icados/formatos#:—:text=Cert%2DJUS%20Institucio 
nal,ou%20institui% 009/0A7%ew aA3o% 20do%2Opoder%20judici%C3Y0A I rio) 

Portanto, a autorização do órgão com poderes para tal é requisito de existência do 

R. Marechal Rondon, N 401, Sala 03, St. Jardim América, Ribeirão Preto / SP 
CF  
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direito à emissão e uso do certificado Cert-JUS, condição esta que, reiterando a menção supra, 
o órgão licitante ate o presente, aparentemente não detém, visto que não consta na lista anexa 
que traz a relação de entes públicos autorizados, o que nos impede de oferecer bem como 
executar o serviço, caso sejamos sagrados vitoriosos do certame.  Raid()  pela qual impugnamos 
o presente. 

Frente ao exposto impugna-se os termos editalicios. 

11.2.2. DAS NORMAS DE PRECEITO GERAL 

DOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS 

In casu, o primeiro ponto que merece assento incide-se ao fato de que a licitação na modalidade 
pregão caracteriza-se pelo objetivo de imprimir competitividade as contratações públicas, por meio da 
simplificação das regras procedimentais, condicionada aos princípios básicos estabelecidos no  art.  4° 
do decreto n° 3.555/2000:  

"Art.  4° A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada aos 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da 
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo 
preço, seletividade e comparação objeto das propostas. Parágrafo único. As normas 
disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação". 

Seguindo o mesmo pensamento esclarece o autor Marçal Justen Filho, que a Lei n° 8.666/93 
buscou "evitar que as exigências formais e desnecessárias acerca da qualificaccio técnica constituam-
se em instrumento de indevida restrição à liberdade de participação em licitação. (.) A regra geral é 
sempre a mesma: não poderão ser impostas exigências excessivas ou inadequadas." 

Ou seja, nos procedimentos licitatórios por buscar a proposta mais vantajosa a Administração 
deverão ser permitidos o maior número de competidores ao feito, sendo quaisquer tipos de exigências 
cerceadoras, inadequadas a sua finalidade. É exatamente o que defende Diogenes Gasparino (no 
informativo realizado para o TCM-SP), vejamos: 

Em suma, o principio da competitividade de um lado exige sempre em que se 
verifique a possibilidade de se ter mais de um interessado que nos possa atender, que 
nos possa fornecer o que desejamos. Essa constatação determina ou não a promoção 
da licitação. Portanto, a competição é exatamente a razão determinante do 
procedimento da licitação, mas ele tem unia outra faceta que muitas vezes é 
desapercebida pelo operador do Direito. Se a competição é a alma da licitação, é 
evidente que quanto mais licitantes participarem do evento licitatório, mais fácil  sera  

Administração Pública encontrar o melhor contratado. Sendo assim, deve-se evitar 
qualquer exigência irrelevante e destituída de interesse público, que restrinja a 
competição. Procedimento dessa natureza viola o principio da competitividade. 
(grifo nosso) 
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Também segue tal assertiva o Tribunal de Contas da União, ao reconhecer que as restrições 
licitatórias poderão diminuir o fluxo de competidores e por consequência de seleção a proposta mais 
vantajosa à Administração, confiramos: 

Acórdão: Acórdão 1104/2007-Plenário 
Data da sessão: 06/06/2007 
Relator: AROLDO CEDRAZ  
Area:  Licitação 
Tema: Consórcio 
Subtema: Poder discricionário 
Outros indexadores: Justificativa, Obras, serviços ou compras de grande vulto, 
Licitação de alta complexidade técnica, Participação 
Tipo do processo: REPRESENTAÇÃO 

"Deve ser autorizada a participação de consórcios nas licitações cujo 
objeto seja de grande vulto, pois isso permite um afluxo maior de 
competidores e aumenta a probabilidade de seleção de uma proposta mais 
vantajosa para a Administração." 

Desta forma, a licitação não deve perder o seu objetivo principal que é de obter a proposta mais 
vantajosa a Administração, mediante ampla competitividade, onde quaisquer exigências que e fujam a 
essa regra poderão estar à margem do legalmente previsto ensejando motivos para impugnar e/ou pedir 
esclarecimentos aos termos do certame pelo desatendimento das finalidades licitatórias, é o que se 
busca, frente ao disposto no edital. 

Sancionando o disposto alhures, o próprio Tribunal de Contas da União é firme em apregoar 
que os órgãos deverão abster-se de "incluir cláusulas em edital que venham a impor ônus 
desnecessários aos licitantes, (.) por implicar restrição ao caráter competitivo do certame, em 
violação ao  art.  30, caput, da Lei 8.666/1993", vide Acórdão 1227/2009. 

Isto posto, uma vez encontrando-se sob situações de obscuridade/ ilegalidade no feito, plausível 
é o pedido de esclarecimento da demanda por refletir-se diretamente na possibilidade de participação 
ou não no mesmo. 

DA COMPETITIVIDADE 

Tamanha é a importância da realização de procedimentos licitatórios para as aquisições que 
envolvam a coisa pública, que a mesma possui escopo constitucional, conforme defende o artigo 37, 
inciso XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil, vejamos:  

Art.  37. (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes,  com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

R. Marechal Rondon, tsr 401. Sala 03, St. Jardim América, Ribeirão Preto / SP  
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Corroborando o acima citado o r. jurista Alie (Stefanoni Saulo), fora assente em asseverar que 
mesmo os particulares aos firmarem convênios com a Administração Pública, assumem todos os 
deveres e obrigações de qualquer gestor público, ficando estes sujeitos, portanto, aos princípios 
constitucionais inerentes, bem como as premissas de gestão da coisa pública, dentre as quais se destaca 
a licitação e as bases principiológicas que a norteia. 

Por conseguinte, cediço é o fato de que o processo de licitações possui como função precipua 
a seleção da proposta mais vantajosa a Administração, a partir da possibilidade dada ao maior número 
de fornecedores dela propor e/ou participar, cm conformidade ao defendido pelo C. Tribunal de Contas 
da Unido, via Acórdão 1904/2007 Plenário (Relatório do Ministro Relator), certifiquemos: 

E cediço que a função do processo de licitação é selecionar, dentre os interessados, a 
melhor proposta oferecida com vistas a atender os fins motivadores de sua realização. 
Aliás, outro não é o entendimento de Hely Lopes Meirelles, quando define que 
licitação "é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração 
Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. - 
Acórdão 1904/2007 Plenário (Relatório do Ministro Relator) 

Logo, ao volver-se para o caso em apreço temos que a proposta mais vantajosa a Administração 
não encontra-se ligada tão somente ao preço, e, sim ao melhor atendimento dos interesses do poder 
público a que representa, uma vez que, ao uso das palavras de Meirelles (Hely Lopes, 87) no trato 
jurídico, a palavra Administração traz em si conceito oposto ao de propriedade, estando intimamente 
ligado a ideia de zelo, conservação de bens a ela confiados a partir de uma permissão legal , é o 
exatamente o que aqui se busca, tendo em vista que a usabilidade de condições ilegais ferem a 
competitividade do feito e, por consequência a vantajosidade da sua proposta, motivo pelo qual 
impugna-se. 

DOS PEDIDOS 

Pelos ditames normativo e principiológicos supracitados, requer-se: 

0 acolhimento da presente Impugnação, 

Que sejam esclarecidos todos os pontos obscuros constantes no instrumento disponibilizado. 

Assim, por ser justo e totalmente razoável, espera-se por um parecer favorável quanto 
pretensão requerida.  

Goiania, 31 de  outubro  de 2022.  
Atenciosamente, 

R. Marechal Rondon, tk,1 401, Sala 03, St. Jardim América, Ribeirão Preto / SP 
P HO  -? 



rita)  ar,RP 

(f_ e cL) 

U1.308.489/0001-20 
AR  RP  CERTIFICAÇA0 DIGITAL EIRELI 
Rua Marechal  Random,  ne 401, Sala 03 

ci,e_ (0,-.../.... 7.;»..._4?)0.,.7..-TN.—, 
., ...) Jardim América CEP 14.020-220 

1_,, RIBEIRÃO PRETO - SP __I 

ELDO DA CRUZ BARROS 
Procurador 

R. Marechal Rondon, N 401, Sala 03, St. Jardim  America,  Ribeirão Preto / SP 
CEP 14,020-220 



JUSTIÇA FEDERAL 
Conselho da Justiça Federal o 0 • 

    

AUTORIDADE CERTIFICADORA DA JUSTIÇA V.20201109  

Lista de órgãos autorizados a emitirem Certificados Cert-JUS 
Atualizada em 09/11/2020 

Órgãos do Poder Judiciário 

Para estes órgãos somente podem ser emitidos certificados Cert-JUS Institucional e Cert-JUS 
Magistrado 

SUPREMO, TRIBUNAIS SUPERIORES E CONSELHOS 
Supremo Tribunal Federal - STF 
Superior Tribunal de Justica - STJ 
Tribunal Superior do Trabalho - TST 
Tribunal Superior Eleitoral - TSE 
Superior Tribunal Militar - STM 
Conselho Nacional de Justica - CNJ 
Conselho da Justica Federal - CJF 
Conselho Superior da Justica do Trabalho - CSJT 

JUSTIÇA FEDERAL 
Federal - CJF Conselho da Justica 

Tribunal Regional Federal da  la  Regiao - TRF1 
Tribunal Regional Federal da 2a Regiao - TRF2 
Tribunal Regional Federal da 3a Regiao - TRF3 
Tribunal Regional Federal da 4a Regiao - TRF4 
Tribunal Regional Federal da 5a Regiao - TRF5 
Secao Judiciaria do Acre - SJAC 
Secao Judiciaria de Alagoas - SJAL 
Secao Judiciaria do Amazonas - SJAM 
Secao Judiciaria do  Amapa  - SJAP 
Secao Judiciaria da Bahia - SJBA 
Secao Judiciaria do Ceara - SJCE 
Secao Judiciaria do Distrito Federal - SJDF 
Secao Judiciaria do Espirito Santo - SJES 
Secao Judiciaria de  Goias  - SJGO 
Secao Judiciaria do  Maranhao  - SJMA 
Secao Judiciaria de Minas Gerais - SJMG 
Secao Judiciaria de Mato Grosso do Sul - SJMS 
Secao Judiciaria de Mato Grosso - SJMT 
Secao Judiciaria do Para - SJPA 
Secao Judiciaria da  Paraiba  - SJPB 
Secao Judiciaria de Pernambuco - SJPE 
Secao Judiciaria do  Piaui  - SJPI 
Secao Judiciaria do  Parana  - SJPR 
Secao Judiciaria de  Rondonia  - SJR° 
Secao Judiciaria do Rio de Janeiro - SJRJ 
Secao Judiciaria do Rio Grande do Norte - SJRN 
Secao Judiciaria de Roraima - SJRR 
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Secao Judiciaria do Rio Grande do Sul - SJRS 

Secao Judiciaria de Santa Catarina - SJSC 
Secao Judiciaria de Sergipe - SJSE 
Secao Judiciaria de  Sao  Paulo - SJSP 

Secao Judiciaria do Tocantins - SJTO 

JUSTICA DO TRABALHO 
Tribunal Superior do Trabalho - TST 
Conselho Superior da Justica do Trabalho - CSJT 
Tribunal Regional do Trabalho da 1 Regiao - TRT1 

Tribunal Regional do Trabalho da 2 Regiao - TRT2 
Tribunal Regional do Trabalho da 3 Regiao - TRT3 

Tribunal Regional do Trabalho da 4 Regiao - TRT4 
Tribunal Regional do Trabalho da 5 Regiao - TRT5 
Tribunal Regional do Trabalho da 6 Regiao - TRT6 
Tribunal Regional do Trabalho da 7 Regiao - TRT7 
Tribunal Regional do Trabalho da 8 Regiao - TRT8 

Tribunal Regional do Trabalho da 9 Regiao - TRT9 
Tribunal Regional do Trabalho da 10 Regiao - TRT10 

Tribunal Regional do Trabalho da 11 Regiao - TRT11 
Tribunal Regional do Trabalho da 12 Regiao - TRT12 
Tribunal Regional do Trabalho da 13 Regiao - TRT13 
Tribunal Regional do Trabalho da 14 Regiao - TRT14 

Tribunal Regional do Trabalho da 15 Regiao - TRT15 
Tribunal Regional do Trabalho da 16 Regiao - TRT16 
Tribunal Regional do Trabalho da 17 Regiao - TRT17 

Tribunal Regional do Trabalho da 18 Regiao - TRT18 
Tribunal Regional do Trabalho da 19 Regiao - TRT19 
Tribunal Regional do Trabalho da 20 Regiao - TRT20 
Tribunal Regional do Trabalho da 21 Regiao - TRT21 
Tribunal Regional do Trabalho da 22 Regiao - TRT22 
Tribunal Regional do Trabalho da 23 Regiao - TRT23 
Tribunal Regional do Trabalho da 24 Regiao - TRT24 

JUSTICA ELEITORAL 
Tribunal Superior Eleitoral - TSE 
Tribunal Regional Eleitoral do Acre - TRE-AC 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas - TRE-AL 
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas - TRE-AM 
Tribunal Regional Eleitoral do  Amapa  - TRE-AP 
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia - TRE-BA 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceara - TRE-CE 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal - TRE-DF 
Tribunal Regional Eleitoral do Espirito Santo - TRE-ES 
Tribunal Regional Eleitoral de  Goias  - TRE-GO 
Tribunal Regional Eleitoral do  Maranhao  - TRE-MA 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais - TRE-MG 
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Mato Grosso do Sul - TRE-MS 
Mato Grosso - TRE-MT 
Para - TRE-PA 
Paraiba - TRE-PB 
Pernambuco - TRE-PE 
Piaui - TRE-PI 
Parana - TRE-PR 
Rondonia - TRE-R0 
Rio de Janeiro - TRE-RJ 
Rio Grande do Norte - TRE-RN 
Roraima - TRE-RR 
Rio Grande do Sul - TRE-RS 
Santa Catarina - TRE-SC 
Sergipe - TRE-SE 
Sao Paulo - TRE-SP 
Tocantins - TRE-TO 
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Justica 
Justica 
Justica 
Justica 
Justica 
Justica 
Justica 
Justica 
Justica 
Justica 
Justica 
Justica 
Justica  

Acre - TJAC 
Alagoas - TJAL 
Amazonas - TJAM 
Amapa - TJAP 
Bahia - TJBA 
Ceara - TJCE 
Distrito Federal e Territorios - TJDFT 
Espirito Santo - TJES 
Goias - TJGO 
Maranhao - TJMA 
Minas Gerais - TJMG 
Mato Grosso do Sul - TJMS 
Mato Grosso - TJMT 
Para - TJPA 
Paraiba - TJPB 
Pernambuco - TJPE 
Piaui - TJPI 
Parana - TJPR 
Rondonia - TJR0 
Rio de Janeiro - TJRJ 
Rio Grande do Norte - TJRN 
Roraima - TJRR 
Rio Grande do Sul - TJRS 
Santa Catarina - TJSC 
Sergipe - TJSE 
Sao Paulo - TJSP 
Tocantins - TJTO 
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JUSTICA MILITAR ESTADUAL 
Tribunal de Justica Militar do Estado de  Sao  Paulo - TJMSP 
Tribunal de Justica Militar do Rio Grande do Sul - TJMRS 

Tribunal de Justica Militar do Estado de Minas Gerais - TJMMG 
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Outros órOos 

Para os órgãos abaixo, os quais não pertencem ao Poder Judiciário, destinam-se somente os certificados 
pessoa fisica do tipo Cert-JUS Poder Público é vedada a emissão de certificados Cert-JUS 
Institucional e Magistrado para esses órgãos. 

Órgãos que não constem desta lista devem ser primeiramente cadastrados junto h AC-JUS. 
Somente após o cadastramento semi autorizada pela AC-JUS a emissão certificados Cert-JUS. 

As  AC's  devem adequar seus sistemas de forma a não permitir a emissão de certificados a órgãos 
que não constem desta lista. 

TRIBUNAIS DE CONTAS 

Tribunal de Contas da Uniao - TCU 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCESC 
Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF 
Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo - TCESP 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCEPE 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCESE 
Tribunal de  Contas do Estado do Ceara - TCECE 

MINISTERIO PUBLICO 

Conselho Nacional do Ministerio Publico - CNMP 

AC-JUS 
AUTORIDADE CERTIFICADORA DA JUSTIÇA 

, 

Ministerio 
Ministerio 
Ministerio 
Ministerio 
Ministerio 
Ministerio 
Ministerio 
Ministerio 
Ministerio  

Publico 
Publico 
Publico 
Publico 
Publico 
Publico 
Publico 
Publico 
Publico  

Federal - MPF 
Militar - MPM 
do Estado da 
do Estado do 
Junto ao TCM 
do Estado do 
do Estado do 
do Estado de 
do Estado de 

Bahia - MPBA 
Rio Grande do Norte - MPRN 
do Para - MPTCM 
Maranhao - MPMA 
Piaui - MPPI 
Pernambuco - MPPE 
Sergipe - MPSE 

Ministerio Publico do Distrito Federal e Territorios - MPDFT 
Ministerio Publico do Estado de Minas Gerais - MPMG 

Procuradorias 

Procuradoria-Geral 
Procuradoria-Geral 
Procuradoria-Geral 
Procuradoria-Geral 
Procuradoria-Geral 
DEFENSORIAS  

de Justica do Estado do Tocantins - PGJTO 
do Municipio do Rio de Janeiro - PGMRJ 
do Estado da  Paraiba  - PGEPB 
do Distrito Federal - PGDF 
do Estado do Ceara - PGECE 

Defensoria 
Defensoria 
Defensoria 
Defensoria 
Defensoria  

Publica 
Publica 
Publica 
Publica 
Publica  

Minas Gerais - DPMG 
Para - DPPA 
Acre - DPAC  

Geral do Estado do Ceara - DPGCE 
do Estado da  Paraiba  - DPPB 

do 
do 
Do  

Estado de 
Estado do 
Estado do 
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Defensoria Publica do Estado do Rio de Janeiro - DPRJ 
Defensoria Publica do Estado de Alagoas - DPAL 
Defensoria Publica do Estado do  Maranhao  - DPMA 
Defensoria Publica do Estado do Rio Grande do Norte - DPERN 

EXECUTIVO FEDERAL 
Ministerio da Justica e Seguranca Publica - MJSP 
Ministerio da Saude - MS 
Ministerio da Infraestrutura - MI 
Advocacia-Geral da Uniao - AGU 
Controladoria-Geral da Uniao - CGU 
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuaria - INFRAERO 
Fundacao Nacional de Saude - FUNASA 
Departamento de Ciencia e Tecnologia Aeroespacial - DOTA 

EXECUTIVO ESTADUAL 

Superintendencia do Sistema Penitenciario do Para - SUSIPE 
Fundacao Nucleo de Tecnologia Industrial do Ceara - NUTEC 
Secretaria do Esporte do Estado do Ceara - SESPORTE-CE 
Secretaria da Saude do Estado do Ceara - SESA-CE 
Secretaria de Estado da Fazenda do Tocantins - SEFAZ-TO 
Instituto de Prevencao do  Cancer  do Ceara - IPCC 
Fundacao Universidade Estadual do Ceara - FUNECE 
Secretaria do Desenvolvimento Agrario do Ceara - SDACE 
Secretaria da Justica e Cidadania do Estado do Ceara - SEJUSCE 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de  Goias  - SEFAZ-GO 
Fundacao Aposentadorias Pensoes Servidores Pernambuco - Funape 
Secretaria do Governo do Estado de Pernambuco - SEGOV-PE 
Secretaria de Estado da Fazenda do Mato Grosso - SEFAZ-MT 
Prefeitura Municipal de  Sao  Francisco do Itabapoana - PMSFI 
RIOPREVIDENCIA 

BANCOS 

Banco Central do Brasil —  Bacen  

LEGISLATIVO  

Camara  dos Deputados - CD 
Senado Federal -  SF  

**************************************************************** 

Lista Atualizada em 09/11/2020 
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JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 111/2022 

Trata-se de justificativa de Revogação pertinente ao Pregão acima citado, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS 
DIGITAIS NOS PERFIS DE PESSOA FISICA E PESSOA JURIDICA, PARA ATENDER 
SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

Preliminarmente, destaca-se que Processo em questão teve todos seus atos 
devidamente publicados e ocorreu em perfeita sintonia com os ditames legais. 

No entanto, após melhor análise dos itens licitados, constatou-se a necessidade 
de alterar os descritivos técnicos dos itens, bem como os requisitos funcionais, sendo 
que a fim de melhor garantir a segurança dos serviços/produtos licitados, optou-se 
por revogar a referida licitação para melhor análise do Termo de Referência. 

Tendo em vista que a Administração Pública atua em prol do interesse público, 
primando pela observância aos princípios que norteiam o processo licitatório e a fim 
de evitar qualquer ocorrência que possa ensejar futuros vícios no certame. 

Cabe ressaltar que a Revogação de uma licitação não decorre da existência de 
vicio ou defeito no processo, mas sim diante da conveniência e da oportunidade 
administrativa e por motivo de relevante interesse público. 

Sendo o que tínhamos para o momento. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 01 dias do mês de novembro de 2022. 

Lci na Zanon 
Secretária ipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Amëricellé 

Prefeito Municipal 

Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 

1  3  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Pelo presente termo fica REVOGADO o Processo Licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n° 111/2022 cujo objeto era a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO 
DE CERTIFICADOS DIGITAIS NOS PERFIS DE PESSOA FÍSICA E PESSOA JURIDICA, 
PARA ATENDER SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, a pedido da Secretária da 
Pasta para readequação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) 01 dia(s) do mês de novembro de 2022  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ  re  75.972.760/0001-60 wvvw.capanem.pr.gov.br  

smenracananema.nr.riov.br  / licitacaoecananema.nr.gov.br  
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Qisponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 
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Este Evento de Revogação  sera  Divulgado no gov.br/compras  (www.gov.bricompras) na data de 03/11/2022. 

Data da Divulgação do Evento de Revogação 

[03/11/2022  

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de [25/10/2022 às [08:00 I Em [11/11/2022 ihs  L'13:30i 

Resumo do Evento de Revogação 

Órgão UASG Responsável 

96120-  ESTADO DO PARANA    [ [987487- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

I-Pre_g  ã o I I 00111/20221 Registro de Preço (SRF] [Eletrônico I ,Aberto i 

N° da IRP 

I 00078/2022] 

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Sim INtio 1 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS NOS PERFIS DE PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, PARA 
ATENDER SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, processado pelo sistema de registro de preço 

Motivo do Evento de Revogação 

A REVOGAÇÃO PARA READEQUACAO DO PROCESSO 

Disponibilizar para Divulgação I 

Evento de Revogação I 

O 1 1 ,1 
• ••••• 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/' 



AMERICO BELLE 
Prefeitu Municipal  

CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO 
Representante Legal 

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE 
SOTTWARES LTDA • ME 

Contraiada 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Pelo presente termo fica REVOGADO o Processo Licitatório modali-
dade  Prep()  Eletrônico n° 111/2022 cujo objeto era a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS NOS 
PERFIS DE PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, PARA ATENDER 
SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, a pedido da 
Secretária da Pasta para readequação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de novembro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

IMO  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°432/202 
Pregão Eletrônico N° 094/2022 
Data da Assinatura: 01/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ATACADO MINIPREÇO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DF. MATERIAIS DIVERSOS PARA OFICINAS 
E EXPEDIENTE PARA O CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$ 6.807,95 (Seis Mil, Oitocentos e Sete Reais e Noventa e 
Cinco Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°433/2022  
Prep)  Eletrônico NI' 094/2022 
Data da Assinatura: 01/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE 
ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA ME 
Objeto:AQU1SIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFICINAS 
E EXPEDIENTE PARA O CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$ 28.317,23 (Vinte e Oito Mil, Trezentos e Dezessete Reais 
e Vinte e Três Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°434/2022 
Pregão Eletrônico N° 094/2022 
Data da Assinatura: 03/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: HERNANDES & CIA LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFICINAS 
E EXPEDIENTE PARA 0 CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$ 20.313,85 (Vinte Mil, Trezentos e Treze Reais e Oitenta 
e Cinco Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

2  

,•,:cori ;104  

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 03 DE NOVEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1079 

O 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna públi- 
co que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 113/2022. Tipo de Julgamento: Menor 
prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FOR-
MAR OS  KITS  ESCOLARES PARA O ANO LETIVO 2023, DESTI-
NADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 213.813,50 Duzentos e Treze Mil, Oito-
centos e Treze Reais e Cinqüenta Centavos). Abertura das propostas: 
08:30 Horas do dia 21/11/2022. Local: https://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br, demais informações podem ser adquiridas no Depar-
tamento de Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capane-
ma, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema 
- Paraná - Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 01/1.1/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato n" 552/2021, que entre si celebram de  
urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE 
SOFTWARES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÊ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WORKSERV DESEN-
VOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA - ME, pes-
soa jurídica de direito privado, situada a R INDEPENDÊNCIA, 880 
SALA 2 - CEP: 85960000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob 
o n° 10.786.517/0001-01, neste ato por seu representante legal, CAR-
LOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO, CPF:045.143.419-67 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 98/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 08/12/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n°98/2021, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA SESSÃO MENSAL DE USO DE 
SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E 
SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNE-
CIMENTO DO  SOFTWARE  PARA GESTÃO, A SER UTILIZADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 142/2022, foi 
aplicado o índice IPCA, fica prorrogado o prazo de Vigência do Con-
trato n" 552/2021 até 07/12/2023, fica também aditivado seu valor em 
58.556,28 (Cinquenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e 
vinte e oito centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de novembro de 2022 
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